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À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de MALTA =PB
REF: DISPENSA Nº 47/2025.

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS
REF: DISPENSA Nº 47/2025

Prezados Senhores,
Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação

em epígrafe, declarando que:

a) Executaremos a obra de contratação de empresa especializada, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO PAVIMENTAÇÃO NA RUA PROJETADA, LOCALIZADA NO BAIRRO
JARDIM ESTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MALTA — PB, pelo preço global de R$ 120.365,14 (CENTO E VINTE MIL,
TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), conforme planilha orçamentária em anexo.
b) O prazo de execução dos serviços é de 02 (DOIS) MESES, a contar do recebimento da ordem de serviço,
conforme cronograma de execução físico-financeiro, em anexo. Assumimos inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta.
<) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 120 (CENTO E VINTE) dias corridos, contados da data da suaapresentação.
d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita
execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos
equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO.
e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas Brasileiras,
ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e instruções da
Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de
conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da PREFEITURA.
São Mamede — PB, 18 de setembro de 2025.

nro

JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO
SÓCIO ADMINISTRADOR

Engenheiro Civil - Responsável Técnico
CREA - 151177186-0
CPF: 058.543.594-48

O pus Fracsco Medeiros de Lucena. 28, Cento EP: 8.625.000, São Mamede P8 (ES IsidoroengenhariaghotmaiLcom (Den serarasor

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

2

2



(oLNaNvaOOSaNSMOXA-WaOVINONS3A

a

WE9VINON

'OVOVONsEvA)

S309VZNUN

VOVSNIANOOVIII30VavHOHa(ary1

BIVOIA'yT) OLZHONOS30Sval

Valve

VIMOS

mar

essere age

seooemox

ldvNIS2926

Eve

TZOZIDO

SW WISVINON

-

WA

0

3000009Y

movereuseseaaresorniz

oxOXINVZNUN

OQVAY

OLIMINOO30TVNOIONZANOO

IdVNISGozogre

VENUNIS34

VOIANOMy30

Oymtv

ET)

venue

[7]

uu

ue

E

WROZIBO

IV

VIVA3OTVOINVINOVÔVAVOSI

IdVNIS esee6

vre

é

BIVI3SVOIA

"Siva

Son

lebibad

-

VUNINHLSINAANSViva

OQVNHVOLINONOO

pe

ecrausteorez

vaninuisauadns

e

ÉE

VROZILO

AV

'SVLVEIVSNOOLNEINVONOO

30

E

RE

pese

di

hóués

da

e

SO90TEWaOVONAW“OHV

OLIHONOO

3d

MIST

MMYNIS dt906

id

socosee

SaOSVaNAA“VEN

INNISS

at

z

j7;;

EZOZI80

Av

OSONIHY

Loo

coesaerva

evo

180

au

A

OrUENIV

EDSROSSVIVA

TURRR!

UNSaii

=

veGeINO

sv

(Siad,

motesoL

seososa E

eu 0

OYÔVIOTOO

ViveOYSVAVOSIOQNINTOND

VIVAVS

IdVNIS c2506ve

NOOLNINVONOO3009078

Vesva

IVNNVINOyÓvAvOSa

sucouse

Via

30

OLNSINAON

'

vavain

JOS

oo

uniaquemu

onsuos:

ooueg

|

of

(990804

mos

NaN

eA

 MUNIOA| quempanesuasog

em

obpoo

um

'soseqseoo

opuodeap

"ego

opoeuopsounsur

sopoigyun sodeud

sou

opnnquio

“opesouosogorNsitio0s

soBszaua

nose

vas

esteea-sEGeO

1a

BUNSOIAVSNOSSISSV2QOOSIONVIHASILHOASA3

OISVNIO

00

VAO

SH

“2:40

VOISIQÔNHISNOS3

vidVHNIDNI

ONOaISI

EA

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

3

3



%199erssrooezemz

%eroLreservar

Eegzior

ee

rs

murotronso

ore

ue

Eseoeeroezosrosa

sersescos

seusveseresuo ssa

uso

veserar

sezoysoceoy esoroavesmorecogoztoova 10219oo) JOSuioo— yunsore
tu)oseamorMISSAMINIOIA

moo'szvas

VASSL=3"W0001X008%“LS/4WIIXVINVORVO"VAVINOLINY0404VHT3MO.

vaso]

ouuasap

“usopuoo'eimpeupoy

osesipesgopa

oujas;

'ospenbes

anne!

“xBIh

X

WEPISOEUINQUUIPeI6jo“MEOPCu1oop

evo

apouioopeuequioipenh

&IENIOZ4OUEU«2/49pEpespenh

op

eueqeum"euseu«2/1

&pepeipentesieqtoo"evoeumLooJugeSpQuo9pogu0

ouussap

“uuojuoo

'einpevpo

o

sesipesgops

oujouo;

'ospenbes

anysneut

“«BIl

XE

EJEo ENIEQUJOHPEI6o

“ME

BPou1oap

evo

Ons3a3a

SVIMOd

LEO2ICIaW “WellaNOL3GNaOyaOOOLNSWVINISSV30VSSVINVOMY3(NO

8

VEINSSAASA)

HO

GLXBLXG

3VINOZIHOH

VNSOQVEINA

SODINYEIOSODOTIGOYSVCIA2QVRIVNaNTV.

OVÔVOIA

30vIIvNaA

Ty

Ser

zzo2reo

av

OINEINVEVOV

3OINSNVSNAOV

'OINTANVÓNVI

=

VBHOR

3QOSNMOD

SVAVANANIN

NO

SVÍIOM

SIrVT

Ve

"VA

SZ=H04

"ANY

3

SVOIA

3Q

VESOVIZHINOO

Suzeoeieoav

'OLNIINVEVOY

3

OLNINVSNIOV

OLNINVÔNVI

-

VENOS

OOSNNOD

"Va

SZ=

XOd

"SIWIO

WEOVIZHONOO

ogsuossa

VOL

SIQÍNHLSNOS

3vISVHNIONI

OuUOdISI

EA

tavNiSmetivosassovozesasdo006%zoasMovoz,vsslavNISgregosvrlavNIScocogre

coueg

 oBpoo

um

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

4

4



Pe

E

Pe

ps

Ps

se 0907

NI

VAViVA

A

OINSINVINIOY

O

VESVAvONy

3WO6LX6IXBSODIWVEIOSOON3Gnveso3a

“dO

É

po

sec

aii

erviçãa

a

p

"

n

'

EZ02IV0

4 'SOyN3A

Svna

'SIaauva

Wa

em

comu

om

su

asma

2

rom

opera

a

SONa

STO

sas

ço]

ao]

ze

”

n

"

a

EZOZIVO

AVOYN3AVAN

3a3uva

ne

vm

ee

esa

au

marea

e

SR

E

CON

RO

imãs!ars

10

E

anima

'

Osan

so

soa

ne

amis

eo

um

ora

a

ssanes

gue

VON

CONFOSM

iavSemo

vo

OUVI

'8:7:L

OÓVRIL

VSSVINVORY

INI

"VOINO

VS

mer

oo'very

faaauvd)

SOLNIWLLSIAIE

ve

EE

visao

É

PEOZILO

AV

'SVISTIVLINOO“NAS

4

=

;

:

É

uno

3

ssa

VAO

Sa

Sinai

nomusson

eo

um

sm

au

dO

DeNE

mig]ea]

ei

OUVdaRid

"8:74OÔVEL

VSSVINVONYNI'VOINO

VSSVA

NOSE:4

OdvaLvssynvony

nom

iss

ws

am

|

atm

a

sas

20

OO

OOSVNS

OLSNCO

uvasa

sz

o

oyanimaiSaaSVRNAA

COVSCOB

WSEL

aos

(aaauvd)

SOLNIWUS3AZA

“

nes

eso

OE'PLLvis

094»

un

ÁYAON

VAN30HOTVA

OO

EI)

SVHTIHO

3O

OUVI

VitidO

na

v

zo

toma

mor

SEM

nie

emo

un

orsusesa

sor

obpoo

um

OINPJUIS

Ojuawrdio

p

SdiBsos-

570ZIVO

-

3540

opus

asooos

sun

vssevero

e

ooSbad

asd

a

a

TOM

CURIA

REGSRO-NNNSaINIOAVENOS

SUN

30

COS

aLOASa30

sen

00vomsto

:opeIOUOSOQ

ORA

:SIe1305

soBueaua

out

SNOD

3

VIHVHNIONI

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

5

5



(99

osogmor

sopouiguun

sodard

sou

oprinquio

“opesouosoqON

:sief2os

sofiesua

ooo

vei

108

uuoo

Nunsoreanoo'sz

sonar

lagoamor

ogmasivioL
ELue

wunsorevas

00%

um

US00H01 OWUso

opSeinbne

apBota

VitidOnia

EEN

voava!

“

VEGZICOAV

'SVOSTNVLINOO“WING

LI

=

a

e

B

MOU

3

MGSENA

VA

NOOSIINSIGN30SVNHZLN

qo

grs20

SIO3RIVA

WA

3INIMTVONVHVAVONAV

'OOINVOIA

Ovi"8:74OÓNRIL

VSSVINVO

MV

IV

'VOINOVSSYIN.

suenp

pan

ogsuasog

ooueg

 obpoo

uu

OSmQjuIS

Ojuawráio

aLNSOIAVSNOS SISSV30

OOSIONVIIA

SILHOASI0OISVNIO

OQ

VINHO:esdO

vam

ISNOD

3

VIHVHNIONI

ONOGISI

4

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

6

6



VON

SAQÔNHISNOS

3

VitiVHNIONI

ouogis!

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

7

7



OyaNOI-ENGEITESE

OVOMO2M

0

SALIMSO

ON

09OXIVEYVF3SNO

SOQVASZZSOQVEZOISNOSPINOS43945

30

OVINOS%SIHOTVASO

ORIVATE-NI-ELOEZZSEOAMOIN

OOSILINT]SOC

SOMKYM

SINOTVASONOVISA

13

030

OOVMOAN!%S3HONVASO

ORAYNT-NOL-EVORIZESEOVOMOONOQSALIATSON35 AVIIIVNONAOCVAIOSNIS2HOTVASO

OLOOS3

WY

208303430

Swasão

“owoemu09Opomagooucopiodosigo

segSnnssnco

mmom

temunána

o

mem

o

ucnnos

cor

[errnscarb=arrosra)

rom

E

Sins

a

sean

seuenoáseno

coreeg tn9bmspaseagemnmiga

e

einem

araso

108

”

SB

seedCUCAEMSensemen

ico

ego

o

pen

e

ra

mas

ps

mo

pesepeterinnã?

oooarogsm

Rd

BLSL10

Ro

eoepodu

une

mc

moon

ma4
VEDO30Oeli WO0830 SZHONVA.

evpodes

NOSSI'SNdOO

"Sa

()

esodu

wevoaooeavr

(mosm

vodimtee

(rasvao

og10ogus

eomooroao

tomam

e(Sarees

oe19%

ioy

00y(ow)ienvooopbensunupy
Oi

De

om

oemcommon108.09envouoduos

ur

MH9OEÊNARVOS

.

SINVBEU

OP

ONBUIDONIOS

“END09

CHNOUIDNSTAY

EMI”SEMOLO4SSeMopem

Sopa

9pORSn

nsuca

108

agomomo

SUMAWSsy 0COSSata20on 00vomemo.

ragad yêisoanos

SNOSàviivHNaIONa

ouoaisi

Ed

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

8

8



Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 4262.B547.8EE3.7E79.6CB7.D148.3ECC.5747. 
Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Const... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

9

9



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

ASSESSORIA JURÍDICA

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00047/2025
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Assunto: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA
DO GINÁSIO DE ESPORTES FRANCISCO DEASSIS
SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo
com as especificações constantes do ANEXO |

Interessados: Prefeitura Municipal de Malta e: ISIDORO ENGENHARIA
E CONSTRUCOES LTDA.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação
de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora
Prefeita, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso |, da Lei 14.133/21
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos
no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise
de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro na forma
estabelecida no Art. 23, $ 2º, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado;
justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do
referido diploma legal.

Malta - PB, 19 de Setembro de 2025.

ANA ALINE MOURA DANTAS
Assessor Jurídico
OAB-PB 11620

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: BFD9.CE29.64D3.2247.6B66.DB52.0AC8.838F. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria da Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com

a justificativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso
|, da Lei 14.133/21, objetivando:

Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO |.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

Malta - PB, 11 de Setembro de 2025.

Eaés
ANA MARIA po DEARAÚJO

Prefeita Constitucional

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 6AEB.2762.DB6B.9D65.3338.C2E9.9615.AD41. 
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O

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação dos serviços engenharia para a
REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no
município de Malta-PB, de acordo com as especificações constantes do ANEXO |

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO

2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

2.2.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios eDespesas
Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da
utilização do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais àmediana
do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e
obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
de Construção Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de
parâmetro na forma estabelecida no Art. 23, 8 2º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo amédia
dos preços encontrados.
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Setembro de 2025.

cópico) DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
1 REFORMA DO GINASIO DE Serviço 1 124.899,69124.899,69

ESPORTES FRANCISCO DE
ASSIS SOUSA VICENTE
CONFORME PLANILHA
ORÇAMENTARIA EM ANEXO

Total124.899,69

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 124.899,69.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão
da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 893D.75D4.F8FE.AA0B.5356.AB3E.BDC5.4DA8. 
Estimativa da despesa. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21
4.3.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
4.4.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade:
Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Malta - PB, 11 de Setembro de 2025.

HENRIQUE GADELHA DE ASSIS DIAS
Secretário Executivo
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MUNICÍPIO DE MALTA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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833471-1232  educacaoQQmalta pb.gov.br - www.malta pb gov.br CNPJ: 09.151.861/0001-45

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo embasar a viabilidade
e a necessidade da Reforma do Ginásio de Esportes Francisco de Assis Sousa Vicente,
no Município de Malta/PB.
A iniciativa surge como resposta a uma demanda significativa da população local, que
utiliza o ginásio como espaço de práticas esportivas, eventos culturais, escolares e de
lazer comunitário.
Atualmente, a edificação apresenta deficiências estruturais, instalações elétricas e
hidráulicas inadequadas, além da necessidade de adequação de revestimentos, pintura
e acessibilidade.

A ausência de infraestrutura adequada compromete a segurança dos usuários e
restringe a plena utilização do espaço, especialmente por pessoas com deficiência,
idosos e gestantes, em desacordo com os princípios de inclusão social e normas
técnicas como a ABNT NBR 9050.
Nesse contexto, este ETP apresenta uma análise técnica detalhada, abordando
aspectos como necessidade, benefícios socioeconômicos, requisitos de contratação,
estimativas de custos e impactos ambientais, justificando a contratação dos serviços de
engenharia necessários para a execução da reforma.
OBJETO

Contratação de serviços de engenharia especializados para a Reforma do Ginásio de
Esportes Francisco de Assis Sousa Vicente, no Município de Malta-PB, de acordo com
as especificações constantes do Termo de Referência e da planilha orçamentária em
anexo.
LOCALIZAÇÃO DA OBRAISERVIÇO
O objeto da presente contratação refere-se à reforma do Ginásio de Esportes Francisco
de Assis Sousa Vicente, localizado na zona urbana do Município de Malta-PB, sendo
equipamento público destinado à prática esportiva, lazer e eventos comunitários.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 2AC0.F7F2.E2B3.56F5.E0F2.29F9.8F6D.2F80. 
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NECESSIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA

a do ginásio é uma intervenção essencial para garantir segurança,
jade e dignidade aos usuários. O espaço encontra-se deteriorado,

apresentando riscos estruturais, elétricos e hidráulicos, além de estar em desacordo
com as normas de acessibilidade e segurança. A seguir, destacam-se os principais
fatores que justificam a intervenção: Deficiências estruturais que comprometem a
segurança dos usuários; Instalações elétricas e hidráulicas inadequadas; Falta de
acessibilidade plena para pessoas com deficiência, idosos e gestantes; Necessidade
de revitalização de pisos, revestimentos e pintura; Falta de iluminação e ventilação
adequadas.
BENEFÍCIOS DIRETOS PARA A COMUNIDADE

A reforma do ginásio trará benefícios imediatos e de longo prazo, tais como: Melhoria
na qualidade de vida da população; Inclusão social com adequação às normas da ABNT
NBR 9050; Segurança para usuários em práticas esportivas e eventos; Valorização da
infraestrutura esportiva e cultural do municipio; Estimulo ao esporte educacional e
comunitário.
IMPACTO SOCIOECONÔMICO E URBANO

A obra trará impactos positivos diretos e indiretos, como valorização da área urbana,
incentivo à prática esportiva, redução de vulnerabilidades sociais e fortalecimento de
políticas públicas de inclusão. Além disso, a revitalização do ginásio fomentará a
economia local com a realização de eventos esportivos e culturais.
CONFORMIDADE TÉCNICA E LEGAL

A contratação está em conformidade com as normas técnicas da ABNT, em especial a
NBR 9050 (acessibilidade), com a Lei nº 14.133/2021, bem como com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) do Município de Malta-PB, que prevê recursos para a
execução da obra.
DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

Execução dos serviços conforme Termo de Referência e planilha orçamentária;
Responsabilidade técnica com ART registrada no CREA/CAU; Apresentação de

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 2AC0.F7F2.E2B3.56F5.E0F2.29F9.8F6D.2F80. 
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cronograma  fisico-financeiro; Regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados/CAT
LEVANTAMENTO DE MERCADO

O valor estimado foi definido com base em referências do SINAPI/IBGE e em consultas
a empresas do setor de engenharia, assegurando que a contratação esteja em
conformidade com os parâmetros de mercado.

ESTIMATIVA DE VALOR

O valor estimado da contratação é de R$ 124.899,69 (cento e vinte e quatro mil,
oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), conforme planilha
orçamentária anexa.

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso |,
da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor global estimado está abaixo do limite
legal para obras e serviços de engenharia.
RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a execução da reforma do ginásio, espera-se alcançar: segurança estrutural,
conforto, acessibilidade universal, adequação às normas vigentes e valorização do
esporte e da cultura local.
IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Durante a execução da obra, deverão ser adotadas medidas de gerenciamento de
resíduos sólidos da construção civil, uso racional de recursos e destinação
ambientalmente adequada dos materiais.
O projeto deverá atender à Resolução CONAMA nº 307/2002 e demais legislações
ambientais aplicáveis.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 2AC0.F7F2.E2B3.56F5.E0F2.29F9.8F6D.2F80. 
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CONCLUSÃO

Os estudos preliminares evidenciam a necessidade e viabilidade da presente
contratação. A Reforma do Ginásio de Esportes Francisco de Assis Sousa Vicente é
essencial para a segurança, acessibilidade e bem-estar da comunidade. Diante do
exposto, declara-se ser viável e justificada a contratação pretendida.

Malta-PB, 05 de setembro de 2025.

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP:

Putoio Ada biiia oa
ANTONIO ALVES DE LIMA R

Responsável Técnico
Antonio Alves de
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD

1.SECRETARIA SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Educação
2.RESPONSAVEL PELA SOLICITAÇÃO:
IGOR XAVIER DE LUCENA
OBJETO: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE
ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de
acordo com as especificações constantes do ANEXO |

A presente demanda é oriunda da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, que
identificou a necessidade de reforma do Ginásio de Esportes Francisco de Assis Sousa
Vicente, equipamento público essencial para a promoção do esporte, lazer, convivência
comunitária e inclusão social no Município de Malta/PB.

A prestação dos serviços, a serem adquiridos, dadas as suas características e
finalidade, enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que
regulamenta o inciso XIII do art. 6º Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 001, de
02 de janeiro de 2024, sendo esse o procedimento a ser adotado, na forma orientado
neste Termo de Referência.

3.1. TIPO:

Serviço não continuado ( )
Obras/Serviço engenharia ( X)
Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra ()
Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( )
Material de consumo ( )
Material permanente / equipamento ( )

4. DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS:
ITEM UNID [QUANT.| PREÇO

DESCRIÇAO DO ITEM ED NcE
REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE

01 | CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA EM) SY | 0! | 12489969
ANEXO

Valor: 124.899,69
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5.JUSTIFICATIVA:

A presente demanda tem por finalidade a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de engenharia para reforma do Ginásio de Esportes Francisco de
Assis Sousa Vicente;
O ginásio encontra-se em condições estruturais inadequadas, apresentando problemas
em fundações, alvenarias, revestimentos, pintura, instalações elétricas, além da
necessidade de melhorias na acessibilidade e adequação às normas de segurança;

A reforma permitirá: Segurança dos usuários e atletas; Valorização do esporte local
como política pública;

Melhoria da infraestrutura comunitária; Maior conforto para eventos esportivos, culturais
e escolares;

Atendimento às normas técnicas e de acessibilidade (ABNT, Corpo de Bombeiros e
legislação aplicável).
Assim, a contratação dos serviços é imprescindível para assegurar a continuidade das
atividades esportivas e culturais no município.
6.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1.0 valor estimado da contratação foi definido com base em levantamento detalhado
dos quantitativos previstos na planilha orçamentaria, utilizando como referência os
custos unitários divulgados pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil — SINAPI
2.A estimativa contempla que contempla a reforma do ginásio perfazendo o valor total
máximo estimado de R$ 124.899,69 (Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e
nove reais e sessenta e nove centavos).

As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento de 2025.
Unidade Orçamentaria; 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365 1014
1020 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na Área de Educação Infantil
Objetivo: Ampliar o atendimento infantil Fonte: 1500.1001 Recursos Vinculados de
Impostos — MDE 939 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.

7. DATA PREVISTA PARA INÍCIO:

03 (três) dias
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8.0 PRAZO DE EXECUÇÃO:

a) O prazo de execução do presente procedimento será dois meses, a partir de sua
assinatura, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e
106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma.

8.1. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO:

1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput),
devendo a contratada cumprir com zelo e boa-fé as atividades oriundas do termo de
contrato, sob pena de responder pelo descumprimento contratual
9.0BSERVAÇOES:
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais
providências cabíveis.

10. DATA REQUERIMENTO: 11 de setembro de 2025

pu
PSL icena .

CIPAL DA EDUCAÇÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO

OBJETO: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE
ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo
com as especificações constantes do ANEXO |.
1.0. DA JUSTIFICATIVA
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica —
Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO | -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

A presente demanda tem por finalidade a contratação de empresa especializada para execução
dos serviços de engenharia para reforma do Ginásio de Esportes Francisco de Assis Sousa
Vicente;

O ginásio encontra-se em condições estruturais inadequadas, apresentando problemas em
fundações, alvenarias, revestimentos, pintura, instalações elétricas, além da necessidade de
melhorias na acessibilidade e adequação às normas de segurança;
Areforma permitirá: Segurança dos usuários e atletas; Valorização do esporte local como política
pública;
Melhoria da infraestrutura comunitária; Maior conforto para eventos esportivos, culturais e
escolares;

Atendimento às normas técnicas e de acessibilidade (ABNT, Corpo de Bombeiros e legislação
aplicável). Assim, a contratação dos serviços é imprescindível para assegurar a continuidade das
atividades esportivas e culturais no município.

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada
e utilização prováveis, representados pela estimativa dos serviços a serem executados, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem
como considerando o orçamento disponível, os subsídios contidos nos anteprojetos preliminares
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.
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2.0. DA OBRA

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da obra delineada
e utilização prováveis são:
CÓDIGO) DISCRIMINAÇÃO OBSUNIDADE QUANTIDADE

1 REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO ... | Serviço 1
DE ASSIS SOUSA VICENTE CONFOR

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Malta - PB, 11 de Setembro de 2025

IGO) EI ENA
Cretáyi Educação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00047/2025

Malta - PB, 19 de setembro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação dos serviços engenharia
para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no
município de Malta-PB, de acordo com as especificações constantes do ANEXO |.
2.0 -DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica —
Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO | —, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas. A presente demanda tem por finalidade a contratação
de empresa especializada para execução dos serviços de engenharia para reforma do Ginásio
de Esportes Francisco de Assis Sousa Vicente; O ginásio encontra-se em condições estruturais
inadequadas, apresentando problemas em fundações, alvenarias, revestimentos, pintura,
instalações elétricas, além da necessidade de melhorias na acessibilidade e adequação às
normas de segurança; A reforma permitirá: Segurança dos usuários e atletas; Valorização do
esporte local como politica pública; Melhoria da infraestrutura comunitária; Maior conforto para
eventos esportivos, culturais e escolares; Atendimento às normas técnicas e de acessibilidade
(ABNT, Corpo de Bombeiros e legislação aplicável). Assim, a contratação dos serviços é
imprescindível para assegurar a continuidade das atividades esportivas e culturais no município.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R$
120.365,14; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos
seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, 5 2º,
da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.
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5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada
por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso |, da Lei 14.133/21
“Art 75. É dispensável a licitação:”

"l - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e cincomil
quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.
Atenciosamente,

”LUCENA
q de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00047/2025

Malta - PB, 19 de setembro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação dos serviços engenharia
para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no
município de Malta-PB, de acordo com as especificações constantes do ANEXO |.
2.0 -DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de obra para suprir demanda específica —
Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO | —, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas. A presente demanda tem por finalidade a contratação
de empresa especializada para execução dos serviços de engenharia para reforma do Ginásio
de Esportes Francisco de Assis Sousa Vicente; O ginásio encontra-se em condições estruturais
inadequadas, apresentando problemas em fundações, alvenarias, revestimentos, pintura,
instalações elétricas, além da necessidade de melhorias na acessibilidade e adequação às
normas de segurança; A reforma permitirá: Segurança dos usuários e atletas; Valorização do
esporte local como politica pública; Melhoria da infraestrutura comunitária; Maior conforto para
eventos esportivos, culturais e escolares; Atendimento às normas técnicas e de acessibilidade
(ABNT, Corpo de Bombeiros e legislação aplicável). Assim, a contratação dos serviços é
imprescindível para assegurar a continuidade das atividades esportivas e culturais no município.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R$
120.365,14; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos
seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, 5 2º,
da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do
processo.
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5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada
por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso |, da Lei 14.133/21
“Art 75. É dispensável a licitação:”

"l - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e cincomil
quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), no caso de obras e serviços de
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;
6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.
Atenciosamente,

”LUCENA
q de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO |.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade Orçamentaria; 02.070 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365 1014 1020 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na
Área de Educação Infantil Objetivo: Ampliar o atendimento infantil Fonte: 1500.1001 Recursos
Vinculados de Impostos — MDE 939 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.

Malta - PB, 11 de Setembro de 2025.

És ” BASTOS E En
Secretário de Finanças

a
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MUNICÍPIO DE MALTA
SETOR DE CONTRATAÇÃOIPREGÃO

Rua Mancel Marques Fernandes, 67 - Centro —8 713-000 - Mata - PB
89 3474-1232.  ictacao prefeituradamalta po gov br - we mala pb gov br. CNPJ: 09.151.081/0001:45

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação dos
serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO
DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO |

1.2.4 contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os
seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; decreto nº
12.343/24, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

1.3. Dessa forma, solicitamos apresenta propostas para a execução dos serviços no
termo do art. 75 inc. | da lei 1413312021
Critério de julgamento: menor preço global
Julgamento das propostas até: 18 de setembro de 2025
LOCAL: licitacao prefeitura malta. pb.gov.br
TEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID | QUANT. | PREÇO BASE

REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES |SV 01 124 899,69]
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE

'ONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA EM
ANEXO

o

124.899,69]

2.0 DO ORÇAMENTOS:

2.1 O interessado deverá encaminhar o orçamento para os setores de licitação através
do e-mail: licitacao.prefeitura(Qmalta.pb.gov.br, até o dia 17/03/2025,

2.2 A proponente deverá enviar a proposta indicada no anexo | do presente termo, em
consonância com o respectivo projeto e as especificações constantes deste
instrumento e seus elementos, em papel timbrado da empresa, quando for o caso,
assinada por seu representante legal, contendo todas as informações, devendo ser
acompanhada de

Planilha Orçamentaria;
Memória de cálculo;
Composições analíticas de preço unitário;
Encargos Sociais sobre a mão de obra;
Composição do BDI;
Cronograma físico financeiro;
Declaração de que cumpre os requisitos de regularidade jurídica e fiscal,
capacidade técnica, e sendo considerada como detentora do menor valor por
preço global, apresentara a documentação indicada no item ... deste
instrumento.

ss

<saas
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MUNICÍPIO DE MALTA
SETOR DE CONTRATAÇÃOIPREGÃO

Rua Manoel Marques Fernandes, 87 - Centro — 58 713-000 - Mata - PB
83 3471-1232.  iotacao prefeturaggmalia ph gov br - vom malta pb gov tr. CNPJ: 09.151.861/0001-45

2.3 Será cotado um único preço para cada item, com utilização de duas casas
decimais.

2.4 Planilha de quantitativos e preços e o cronograma fisico-financeiro deverão ser
assinadas por responsável técnico da empresa. Propostas que apresentem o mesmo
responsável técnico serão desclassificadas.
2.5 A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional,
elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e /ou entrelinhas. 2.6
Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsável, com indicação
do valor total da proposta em algarismos, dos praza o de execução dos serviços, das
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e
outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
2.7 Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecera

Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste
instrumento.
2.8 Na oferta das propostas deve está incluso o valor de todas as taxas e tributos.

3.0 DA EXECUÇAO:

31 O Prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas
caracteristicas e as necessidades do contratante, que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da
ordem de serviço:

Início: 3 dias

3.2 conclusões conforme o cronograma físico financeiro.

3.3 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado por três meses
considerado da data de sua assinatura.
4.0. JUSTIFICATIVA
4.1. Para a contratação:
A dispensa de licitação está amparada pelo Art. 75, inciso |, da Lei nº 14.133/2021,
que prevê a contratação direta quando o valor estimado da contratação for de até R$
125.451,15 (Cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze
centavos) para obras e serviços de engenharia, desde que devidamente justificado.
4.2 A escolha pela contratação direta, via dispensa de licitação, decorre dos seguintes
fatores: O valor global estimado da contratação, conforme planilha orçamentária
anexa, é de R$ 124.899,69 (Cento e vinte e quatro mil, oitocentos e noventa e nove
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MUNICÍPIO DE MALTA
SETOR DE CONTRATAÇÃOIPREGÃO

Rua Manoel Marques Fernandes, 7 — Centro - 58713-000 - Mata - PB.
833471-1232.. iotacao prefeturaGBmata pb gos br - wow malta ph govbr.. CNPJ: 09.151.861/0001-45

reais e sessenta e nove centavos) sendo que o serviço de maior valor unitário não
ultrapassa o limite previsto para dispensa
4.3 A urgência na execução dos serviços é motivada pela necessidade de atender
demandas imediatas da comunidade local e evitar maiores transtornos, como
deterioração das vias e prejuízos à mobilidade.
4.4 A contratação direta possibilitará maior agilidade no atendimento à necessidade
pública, alinhando-se aos princípios de eficiência e economicidade.

4.5. Para a estimativa de quantitativo:

4.5.1 A estimativa dos quantitativos de pavimentação foi elaborada com base nas
diretrizes técnicas e metodológicas recomendadas, levando em consideração os
seguintes elementos:
4.5.2 Projeto Técnico: Os dados foram obtidos a partir do projeto de engenharia e
planilhas orçamentárias elaboradas, com detalhamento das dimensões das vias a
serem pavimentadas, conforme levantamento em campo.
4.5.3 Referência de Custos: Os custos unitários foram estabelecidos com base no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI),
assegurando parâmetros atualizados e adequados ao mercado.

4.5.4 O valor global estimado da contratação foi obtido com base nos custos
referenciais do SINAPI, garantindo transparência e adequação às práticas de
mercado.

5.0 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei
123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei
14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar
presente à exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação
dispensável - Art. 75, |, da Lei 14.133/21
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
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MUNICÍPIO DE MALTA
SETOR DE CONTRATAÇÃOIPREGÃO

Rua Manoel Marques Fernandes, 7 — Centro - 58 713-000 - Mata - PB.
83 3471-1232.  lctacao prefeturaGBmalta pb gov be - ww mata ph gov tr. CNPJ: 09.151.86110001-45

6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

6.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
6.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste.
6.8 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
6.9 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133/21
7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7 1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
7.2 manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
7.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.
7.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, Il);
7.5 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
7.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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MUNICÍPIO DE MALTA
SETOR DE CONTRATAÇÃOIPREGÃO

Rus Manoel Marques Fernandes, 67 - Cento - 88713-000 - Mata - PB
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7.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
7.9 a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
documentos de comprovação da regularidade fiscal.

740 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

7.41 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços

7.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
7.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

7.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato

7.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
7.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
7.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: D530.5401.B056.46F5.2D1E.B291.B671.8459. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

32

32



MUNICÍPIO DE MALTA
SETOR DE CONTRATAÇÃOIPREGÃO

Rua Mancel Marques Fernandes, 67 - Centro — 58 713-000 - Mata - PB
BS 3471-1252 lotação prefeituraçomata pb gov br- www malta pbgovbr. CNP: 09.151 891/0001-45

7.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta,
7.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
7.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

7.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
7.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021
7.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil — INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
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8.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21
8.10 O reajuste será realizado por apostilamento.
9.0.D0 PAGAMENTO
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
9.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compatível com boletim de medição devidamente
atestada pelo setor competente.
9.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

1. Relativa Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de Sociedades Come: deverão apresentar devidamente registrados no
Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e
todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor,
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da
diretoria em exercício;
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c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor.gov.br,
9) CPF e RG do administrador.
1l- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista

ica (CNP) emitidoa) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juri
pela Secretaria da Receita Federal;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos fede
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d
procuradoria da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
interessada,

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS; Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI-A da
Consolidação das Leis do Trabalho.

9) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

Relativos a Capacidade Econômico-Financeira

a. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica,
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h)d.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua emissão

Arquitetura e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —
CAU, da região a que estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem
aptos ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da
presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e
art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus responsáveis técnicos;
b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da
respectiva Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida por esses Conselhos, que
comprove que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da Administração
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda,
para empresas privadas, atividades semelhantes às do objeto deste Termo de
referência,
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
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a — Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;
d — Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HI, IV, V, VI e VI do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, Il, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
8 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133/21
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte fórmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e | = índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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15.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentaria: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365
1014 1020 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na Área de Educação Infantil
Objetivo: Ampliar o atendimento infantil Fonte: 1500.1001 Recursos Vinculados de
Impostos — MDE 939 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.

16.0 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
16.10 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
16.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, a operação
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva
16.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4.3 Indenizações e multas.
17 ALTERAÇÕES
171. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lein? 14.133, de 2021
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18. DA DIVULGAÇÃO ATRAVES DO SITIO ELETRONICO OFICIAL

18.1 Em cumprimento a lei 14133/2021, o sítio eletrônico oficial da prefeitura municipal
de Malta e o seguinte httos://malta.pb.gov.br.
A presente manifestação de interesse em obter propostas através do presente
instrumento será divulgada através do site oficial da Prefeitura municipal de Malta ,
meio do portal de transparência , conforme prevê no 8 3º do art.75 da lei 14.133/2021,
com o objetivo de viabilizar a seleção da proposta mais vantajosa para administração
municipal,
Malta - PB, 15 de setembro de 2025

E UCENA
ÍCIPAL DE EDUCAÇÃO
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TERMO APROVAÇÃO

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes,
com o nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação
pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. Contratação dos
serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO
DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO |
2.0. DA APROVAÇÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21:

Ana Maria Es] de Araújo
ucionalPrefeita Const
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ANEXO |

A
Prefeitura municipal de Malta
Alc Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Referência: dispensa de licitação nº 12025
Com fundamento do art. Il da lei federal 14.133/2021

Objeto: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE
ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de
acordo com as especificações constantes do ANEXO |

PROPONENTE:
CNPJ:

Nos termos de manifestação de dispensa de licitação acima referenciada, apresento
proposta conforme abaixo:
TEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. | PREÇO BASE

REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
04 | FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE

JONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA EM
ANEXO

sv o 124.899,69

124.899,69

Valor global da proposta: R$
Validade da proposta ......
Pagamento:

Declaramos que a nossa proposta os valores apresentados englobam todas as
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, que incidam direta ou
indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a onerar o objeto em tela
Declaramos o cumprimento dos requisitos de regularidade fiscal, previsto na legislação
e que se fomos considerados como detentores do menor valor, apresentaremos a
documentação indicada conforme consta no termo de referência

/. de de 2025

Responsável legal
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ANEXO Il

DECLARAÇÕES

A
Prefeitura municipal de Malta
Alc Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Referência: dispensa de licitação nº 014/2025
Com fundamento do art. ll da lei federal 14.133/2021
Objeto: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE
ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de
acordo com as especificações constantes do ANEXO |

PROPONENTE:
CNPJ:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º. DA
cris

A empresa , inscrita no CNPJ nº
, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a)

portador(a) Carteira de Identidade
e do CPF nº Declaro, sob as penas da Lei, para

fins desta licitação, que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do art. 7º. da
Constituição da República Federativa do Brasil, bem como comunicarei qualquer fato
ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar
a atual situação.
“Art.7º, XXXIII, da CF/88 — proibição de trabalho notumo, perigoso ou insalubre aos
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz a partir de quatorze anos.”

de dezoa5

Assinatura e carimbo do licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

A empresa , inscrita no CNPJ nº
; por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a)

portador(a) Carteira de Identidade
e do CPF nº Declaro que em sua contratação irá

promover e cumprir a
Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307,
de 5 de julho de 2012 (alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar,
prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de
1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente.

local e data) , de de,

representante legal, assinatura)
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Anexo Ill
DISPENSA Nº................./2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº . QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) E A
EMPRESA

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE ........., entidade
de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada à ..........,

— Prédio da Prefeitura Municipal de . ...............- Estado da Paraíba, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº
: , neste ato representada pelo Prefeito Municipal, to
brasileiro, casado, residente na - PB, portador do RG nº

SSP/PB e CPF nº....................., infra-assinados doravante designada simplesmente

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

sediado(a) na sas O

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por

vevveoo.. tendo em vista O que consta no Processo administrativo nº

.. é em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº. , mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

4. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le l)
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de esse çÉã
condições estabelecidas no Termo de Referência
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Proposta do Contratado; e
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
21.0 prazo de vigência da contratação é de ...... ..... COntados do(a)

, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIII)
3.1.0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.11. O valor total da contratação é de R$......... (....)
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ..... (...) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência
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5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
a) — o prazo de validade;
b) — adata da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) —ovalorapagar e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021
5.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa
5.4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legistação aplicável
5.4.81. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,
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5.4.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
62.. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da Construção Civil —
INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo
6.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo
8.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
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da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.Na
ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e
xiv)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execução do ajuste,
7.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05
dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
7.1.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, 2º, da Leinº 14.133/21.
7.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

xvi)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
81.11. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
8.1.5. Responsatilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.1.6, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
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contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.7. a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
documentos de comprovação da regualaridade fiscal
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento
8.1.1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina,
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
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8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou

para qualificação, na contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as

18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de

2021
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

9.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c— multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no referido Art. 155;
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d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
1, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VII IX, X, XI e XIl do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il Il, IV, V, VI e Vil do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
8 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14. 133/21.
9.2 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei nº 14.133/21
10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
xix)
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
10.1.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei
10.11. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato
10.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.2.3. Indenizações e multas.
11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento anual o, na dotação abaixo discriminada:

02.100 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS
HÍDRICOS
15 451 1012 1041 Pavimentação de Ruas
Objetivo: Pavimentar ruas da cidade
Fonte : 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos
2.154 4.4.90.51 00 1500.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

42. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)
121.0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código
de
43. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
13.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021
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14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
1441. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (art. 92, 81º)
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Patos, no Estado
da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual

teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e
pelas testemunhas abaixo, conforme art. 92, $1º da Lei nº 14.133/21

Malta-PB, de de202 .

Ana Maria Peixoto de Araujo
Prefeitura Municipal de Malta -PB
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Anexo Ill

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

BDI
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
| NIRE E]pr | imsemosvosoras |
Nou exerEsamAL
VA Distribuidora de Tecnologia Ltda

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
(Forma Da ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PeríoDO DA ESCRITURAÇÃO
Lvro Diário (Completo - sem escrituração Audian o brormoasa sniper
NATUREZA DOLIVRO NÚMERO DO LIVRO
Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral E 3 am |
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) |
AS FC.B384 61.91 87.73.24 ES F6.05.1D DAFC 47 90.0083F = =
ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

auaLiicação Do sionaraRio  cericues noue cestreDo  vaumade RESPONSÁVEL
VA DISTRIBUIDORA DE

Pessoa Juca (CNPJ ue trsamoronçios “é PREENOLOGIA — BRBNSONSONDGURMOS tnoamaea pg
LTOA4754BOB 1000109

VINICIUS DASILVA— 912864640485306980 18/02/2025 àAdministrador temos q a Ds as sm
RAQUEL BORGES DOContador cossasroraa RS CIMENTO OO TODIMARMSNSSTASTS OsfenDãa hão
GOMES 0965456724

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
A3FC.B3.84.81.31.87.73.2A ES F6.CS. pelo Agente Receptor SERPRO

AD DA Ge 4780, 00, 68.00 em 17062025 às 122031
0D.59.22.3F.11.CC.2D.10
14.90.64.C7 DB.09.96.FE

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e ais. 39, 39.4, 39-8 da Lei nº 6.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/09/2025 às 10:19:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120534/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00047/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 19/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 120.365,14
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE
ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as especificações constantes do ANEXO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 120.365,14
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Isidoro Engenharia E Construcoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 21.933.413/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim bfd9ce2964d322476b66db520ac8838f

Autorização da autoridade competente Sim 6aeb2762db6b9d653338c2e99615ad41

Estimativa da despesa Sim 893d75d4f8feaa0b5356ab3ebdc54da8

Estudo Técnico Preliminar Sim 2ac0f7f2e2b356f5e0f229f98f6d2f80

Formalização de demanda Sim a33a7b6234d3d18775a35771f93cc84a

Justificativa de preço Sim a47a4f477ef34b90a7e76a4a9ee7607b

Justificativa para a escolha do contratado Sim a47a4f477ef34b90a7e76a4a9ee7607b

Previsão Orçamentária Sim 2b4837b62816fb8407caa7f8c05e84b7

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim d5305401b05646f52d1eb291b6718459

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Isidoro Engenharia E Construcoes Ltda Sim 4262b5478ee37e796cb7d1483ecc5747
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João Pessoa, 24 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 998E.E3FE.E708.7EC1.694B.298A.6FC9.6D7C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:19. Responsável: tramita.

61

61



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA Nº DV00047/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.165/2025

CONTRATO Nº: 00249/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MALTA E ISIDORO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 09.151.861/0001-45, neste ato
representada pela Prefeita Ana Maria Peixoto de Araújo, Brasileira, Solteira, residente e
domiciliada na Rua Adão Bento de Lucena, 03 - Br 230 - Jardim Nazareth - Malta - PB, CPF nº
052.652.024-80, Carteira de Identidade nº 1852346 SSDS, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - R
FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA, 281 - CENTRO - SAO MAMEDE - PB, CNPJ nº
21.933.413/0001-07, neste ato representado por Joao Isidoro de Andrade Neto, Brasileira, CPF
nº 058.543.594-48, Carteira de Identidade nº 2764339 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00047/2025, processada nos termos da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação dos
serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS
SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as especificações constantes do
ANEXO |

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação nº DV00047/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o
regime de empreitada por preço global
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 120.365,14 (CENTO E VINTE
MIL TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUATORZECENTAVOS)
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE prá RIO, P.TOTAL

REFORMA DO GINASIO DE
ESPORTES FRANCISCO DE ASSI:

1 |SOUSA VICENTE CONFORME| Serviço 1 120.365,14/120.365,14]
PLANILHA ORÇAMENTARIA EM
ANEXO

Total: [120.365,14]

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 11/09/2025.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade:
Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade Orçamentaria; 02.070 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365 1014 1020 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras
na Área de Educação Infantil Objetivo: Ampliar o atendimento infantil Fonte: 1500.1001
Recursos Vinculados de Impostos —MDE 939 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DAVIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado,
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo
indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 3 (três) dias;
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b- Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra
contratada;
c- Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados
Igor Xavier de Lucena, Secretário de Educação, como Gestor; é Antonio Alves de Lima Junior,
Engenheiro Fiscal, para Fiscal Técnico;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, é sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i -Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O fomecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b —multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do referidoArt.
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14133121
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir à Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa
b- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
9 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
O Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos doArt 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas

Malta - PB, 19 de setembro de 2025.

TESTEMUNHAS Assinado de forma digital
por ANA MARIA PEIXOTO

coco sina grees E DEARAU)0:05265202480
Drs ae Dados: 2025.09.19.er em ear eme 13:4716-0300'

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO
Prefeita Constitucional
052.652.024-80
CONTRATANTE

Decemero mondo iptne

Veado en ar gun

ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
JOAO ISIDORO DE ANDRADE NETO
058.543.594-48
CONTRATADO
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Paraíbade Setembro de 2025 + Diário Oficial dos Municípios doEstado da Paraiba ANOXVI [Nº 3960

duripio
CLAUDECY CAVALCANTE DEMELO
gente de Contratação doMunicípio de Juripiranga-PB.

Publicado por:
Clnudeey Cavalcante deMelo

Código Identificador:EEFSOD3A

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE DISPENSA 0947/2025
DE ADJUDICAÇÃO E

DISPENSA NºDV00047/2025
RATIFICAÇÃO -

TADO DAPARAÍBA.
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA
ADJUDICAÇÃO E
DV00047/2025

RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrii o processo e observado à parecer daAssessoria
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00047/2025,
Objetivo: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO
GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
VICENTE no município de Malt-PB. de acordo com as
especificações constantes do ANEXO 1
ADJUDICO o seu objeto é RATIFICO o correspondente
procedimento em favor de:
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LIDA
Valor: R$ 120.365,14
CNP: 21.933 413/0001.07
Malta - PE, 19 de setembro de 2025
ANA MARIA PEIXOTO DEARAÚJO
Prefeita Constitucional
EXTRATODE CONTRATO DISPENSA Nº DV000047/2025
ESTADO DAPARAÍBA.
PREFEITURA MUNICIPAL DEMALTA.
OBJETO: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA.
DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE ASSIS SOUSA
VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO 1
FUNDAMENTO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Dispensade
Licitação nº DV00047/2025, nos termos do Art, 75, inciso IL. daLei
1413321
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade
Orçamentaria: 02070 SECRETARIA MUNICIPAL DF
EDUCAÇÃO 12 365 1914 1020 Construção. Ampliação e/ou
Reforma Obras na Área de Educação Infantil Objetivo: Ampliar o
atendimento infantil Fonte: 1500.1001 Recursos Vinculados de
Impostos — MDE 939 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Malta e
CTNº 0024972025
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Valor: R$ 120365, 14,
CNP: 21.933,913/0001.07
Data de Assinatura: 19/09/2025
VIGÊNCIA: 31/12/2025

vv diariomunicipal.com br/famup

Malta - PB, 19 de setembro de 2025
ANA MARIA PEINOTO DEARAÚJO
PrefeitaConstitucional

Publicado por:
Ricardo de Sousa Nascimento
o Identificador:B73D0CS0|

PREFEITURA MUNICIPAL DEMASSARANDUBA
EXTRATO

EXTRATODE TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2024; 2- ADITIVO 0901/2025:
3 CONTRATO: Nº 0024/2024: 4 CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA: 5.
CONTRATADO ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVALIDA.
CNPI nº 11.500.957/0001-13, 6- OBJETO: prorrogação da vizéncia
do contrato com fundamento no art. 107. da Lei nº 14.133/2021: 7-
NUMERO DE ORDEM DO ADITIVO: Primeiro Termo Adítivo: 8.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Am. no am. 107. da Lei n
14,1332021.9- DATA DA ASSINA TURA: 22 de Julho de 2025
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
[ PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000212024: 2. ADITIVO
0001/2025: 3- CONTRATO: Nº 002352024: 4-CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA; 5
CONTRATADO ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA,
CNPJ 1º 11.500.957/0001-13, 6- OBJETO: prorrogação davigência
do contrato com fundamento vo art, 107, da Lei nº 14.133/2021: 7-
NÚMERO DE ORDEM DO ADITIVO: Primeiro Termo Aditivo: 8-
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. no ar 107, da Lei n'
14.133/2021.9- DATA DA ASSINA TURA: 08 de Julho de 2025

Publicado por:
Adriano de Macena de Souza

Código Identificador:D9!DB6OD

COMISSÃO DELICITAÇÃO
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DEMOGEIRO
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO.
PROCESSO: Pregão Fletr 0042/2025. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO PERMANENTE PARAAS.
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DEMOGFIRO
PB. CONFORME PLANO DE TRABALHO DO CONVÊNIONº
0019-2024, VISANDO A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E
O ATENDIMENTO ADEQUADO ÀS NECESSIDADES DOS
ALUNOS E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. NOTIFICAÇÃO;
Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) di
consecutivos, considerados da data desta publicação. comparecer
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do
respectivo contrato. sob pena de incidência da cominação prevista no
Art 90, 8 $º, da Lei Federal nº 14.13321: Gabriela Sao Bernardo
Ferreira de Melo - CNPI 34.152.516/0001-73. INFORMAÇÕES: na
sede da CPI, A. Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB,
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.
Mogeiro - PB, 19 de Setembro de 2025
ANTONIO JOSPrefeito FERREIRA

Publicado por:
Silvana Graciano Bento Silva.

20 RDC
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO |.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade Orçamentaria; 02.070 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12 365 1014 1020 Construção, Ampliação e/ou Reforma Obras na
Área de Educação Infantil Objetivo: Ampliar o atendimento infantil Fonte: 1500.1001 Recursos
Vinculados de Impostos — MDE 939 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES.

Malta - PB, 11 de Setembro de 2025.

És ” BASTOS E En
Secretário de Finanças

a

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 2B48.37B6.2816.FB84.07CA.A7F8.C05E.84B7. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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10/0212025, 10:27 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

rea COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Sooooisaissasraoooror ER 250212015
ENE SIERESRET
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
TENDO ESUSEECMENTO NONE DEFINA E
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. EPP

DSG EDESCAÃO DERIVDADE ECONGMICAPANGERT
41.20.4-00 - Construção de edifícios.

55 E DESCACIO DAS ATIVIDADES ECONGAICAS SECTAGIRAS
23.30.3.01 - Fabricação de estruturas pró-moldadas do concreto armado, em série e sob encomenda
36,00.5-02 - Distribuição do água por caminhões.
37.02.9.00 - Atividados relacionadas a esgoto, exceto a gostão de redos
38.41.4.00 - Colota de resíduos não-perigosos
38.12.2.00 - Coleta de resíduos perigosos.
42.41-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aoroportos.
4242.0.00 - Construção de obras de arte ospociais
42.13.8.00 - Obras de urbanização - ruas, praças o calçadas.
4221.3.01 - Construção do barragens o ropresas para goração de enorgia elétrica
42.21.9.02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22:7.01 - Construção de redes de abastecimento do água, colota do esgoto e construções correlatas, excoto obras doirrigação
42.82.8.01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99.5.01 - Construção do instalações esportivas o recreativas
43.11-8.01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8.02 - Proparação do cantoiro olimpoza do torrono
43.13.4.00 - Obras do torraplonagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção olótrica
43.22-3.02 - Instalação o manutenção de sistemas contrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29.03 - instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas o esteiras rolantos.
43.30.4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias o armários embutidos do qualquer material

OS E OEA DENANREZ AOS
206-2 - Sociedado Empresária Limitada.
TESESRS NES —] [ENREERO
R FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 2 era
Te EROOSTATO ENCEO] E58.625.000 CENTRO SAO MAMEDE PB
TREREÇO ELETRONCO TEEDE

(83) 3462.1394

EE FEDERNTVO AESPONSNELTEAT

SOBRA RADESTUNÃO CADRSTRATATIVA 2510212015
TETO DE STAÇÃO CGISTRAT

TURCA ESPECTAT BRRBESRUNAOESPESAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 10/02/2025 às 10:27:

aboutiiank

:32 (data e hora de Brasilia) Página: 112

2Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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10/02/2025, 1027 aboutbiank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ep COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | intoatssaaisnoor-or CADASTRAL 2510212015

TONE ENPRESARAT
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
TENGO E DESCRCHO DAS ATVGADES ESONGUIGAS SESIRBIRAS
43.30-4.05 - Obras de acabamento em gesso o estuque
4330-404 - Serviços do pintura de edifícios em geral
43.30.4:05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.
43.30.49 - Outras obras de acabamento da construção
43.91.60 - Obras do fundações
43.99-1.02 - Montagem o desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias.
43.99-1.03 - Obras de alvenaria
43.99.1.05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23.0.02 - Serviço de transporto do passageiros - locação do automóveis com motorista
49.30-2.02 - Transporte rodoviário do carga, excoto produtos perigosos o mudanças, intermunicipal, interestadual eInternacional
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimos.
77.32-2.02 - Aluguel de andaimes.

21-4-00 - Limpoza em prédios o em domicilos
.30-3.00 - Atividades palsagisticas|
SS E DESEAÇIO DENNTREN ADO

206-2 - Sociedade Empresária Limitada.
TESES NNE] [ENENETO
R FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 2m tome
= TARRSDISTATO ECRO] =58.625.000 CENTRO SAO MAMEDE PB,
TOEREOHETRONTO THERE

(83) 3462.1294

TENTE FEDERNTVO RESPONSIVELTEFAT

SURG CANSAR RAE ERASAT 28/02/2015
TOTO DESTAS RSA

EURO ESET ADE STUAÇÃO ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022
Emitido no dia 10/02/2025 às 10:27:32 (data e hora de Brasilia) Página: 212

aboutbiankImpresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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Página 1 de 6

ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
TORRES E ANDRADE CONSTRUCÕES, PRÉ - MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA EPP

JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 20/06/1985, Engenheiro
Civil, residente e domiciliado na Rua Francisco Medeiros de Lucena, nº281, centro, São Mamede-PB,
CEP 58625-000, portador do RG 2.764.339 SSP-PB, e do CPF 058.543.594-48, e EWERTON IRAN
TORRES DE ANDRADE, brasikeiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens, empresário, residente e
domiciliado na Rua Francisco Medeiros de Lucena, 281, centro, São Mamede-PB, CEP 8.625-000, portador do
RG 2957612 SSP-PB e do CPF 074935,674-09.
Únicos sócios da sociedade limitada sob o nome empresária de TORRES E ANDRADE
CONSTRUCÕES, PRÉ - MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA EPP, constituída legalmente
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob NIRE nº 25200648978, com
sede na Rua Francisco Medeiros de Lucena, 281 , Centro, São Mamede-PB, CEP 58625-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 21.933.413/0001-07, resolvem
de comum acordo, alterar o referido contrato social, como a seguir.

DA SAIDA DO SÓCIO

CLÁUSULA PRIMEIRA- O sócio EWERTON IRAN TORRES DE ANDRADE, retira-se desta
sociedade cedendo e transferindo, neste ato, suas cotas de capital no valor de R$ 7.500,00 (sete mil
quinhentos reais), para o sócio JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO.

Parágrafo Único: O sócio que se retira da sociedade declara ter recebido todos os seus direitos e haveres
perante a sociedade, nada mais tendi a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário nem da
sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O: Capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) fica elevado
para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) cujo aumento é totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, Neste ato fica assim distribuído ao único sócio:

SÓCIO QUOTAS VALORR$
[JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO — | $00000 | 500.000,00 |

TOTAL 500.000 500.000,00 |

CLÁUSULA TERCEIRA: A responsábilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do capital social.

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESÁRIAL

CLÁUSULA QUARTA: O nome empresária! que era: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES
PRÉ-MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA EPP, fica alterado neste ato para ISIDORO ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES LTDA
CLÁUSULA QUINTA: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil c
em obediência ao contido na instrução normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 2019.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as
disposições do presente instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO: Tendo em vista as modificações ora ajustadas
consolida-se o contrato com a seguinte redação.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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Página 2 de 6

CONTRATO CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 20/06/1985, Engenheiro Civil,
residente e domiciliado na Rua Francisco Medeiros de Lucena, nº281, centro, São Mamede-PB, CEP
58625-000, portador do RG 2.764.339 SSP-PB, e do CPF 058.543.594-48. Unico sócio da sociedade
limitada sob o nome ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, constituída
legalmente devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE
25200648978, com sede na Rua Francisco Medeiros de Lucena, nº 281, centro São Mamede-PB,
CEP 58625-000, devidamente inscrita no cadastro da pessoa Jurídica sob o nº 21.933.413/0001-07,
Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal de acordo com as cláusulas abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial ISIDORO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa com sede na Rua Francisco Medeiros de Lucena, 281, centro,
São Mamede-PB, CEP 58625-000.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do contrato de constituição.
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social; Construção de edifícios, Obras de
urbanização, ruas, praças e calçadas, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construção de correlatas, exceto obras de irrigação, Outras obras de acabamento da construção, Obras
de Fundações, Obras de Alvenarias, Perfuração e construção de Poços de Água, Aluguel de Máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Fabricação de estruturas pré-moldadas
de cimento, Distribuição de água por caminhões, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de
redes, Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos, Construção de obras-de-arte especiais, Construção de barragens e represas para
geração de energia elétrica, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, Montagem
de estruturas metálicas, Construção de instalações esportivas e recreativas, Demolição de edifícios e
outras estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Obras de terraplenagem, Instalação e
manutenção elétrica, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes, Instalação
de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, Obras de acabamento em
gesso e estuque, Serviços de pintura de edifícios em geral, Aplicação de revestimentos e de resinas em
interiores e exteriores, Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Serviço
de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Locação de
automóveis sem condutor, Aluguel de andaimes, Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades
paisagísticas.
E exercerá as seguintes atividades:

4120-4/00 - Construção de edifícios
2330-301 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-901 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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Página 3 de 6

CONTRATO CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4222-7101 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto

obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4529. 1/05 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4330.4/99 - Outras obras de acabamento da construção
4391-6100 - Obras de fundações
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/03 - Obras de alvenaria.
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual

e internacional
7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.
7732-2/02 - Aluguel de andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 25/02/2015 e seu prazo de duração
será indeterminado

DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em
500.000 (quinhentas mil) quotas nominais de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadoneste
ato em moeda corrente nacional e distribuído da seguinte maneira:

NOME | Quotas+
JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO [ss

TOTAL | 500.

DA CESSÃO DE QUOTAS
CLÁUSULA SETIMA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros.

o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direitode
preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

EQUADRAMENTO MICROEMPRESA

CLÁUSULA OITAVA — O(s) signatário (s), do presente ato declara(m) que o movimento da receita
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso | do Art.3º da lei complementar nº123

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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CONTRATO CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

de 1é de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no 54º do Art.3º da mencionada lei.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responderá solidariamente pela integralização do Capital Social.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA — A administração da sociedade caberá ao Sócio JOÃO ISIDORO DE
ANDRADE NETO, que exercerá o cargo de administrador e fara uso do nome empresarial da sociedade,
que assinara em conjunto ou isoladamente e exclusivamente para negócios da própria sociedade, e que
se incumbirá de representá-la ativa e passivamente, judicial extrajudicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas.
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio delibera sobre as contas e designara administradores quando for o caso.

DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O sócio podera de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes.
ou das sócias remanescentes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
seresolva em relação a seu sócio.

DO DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O Administrador declara formalmente, sob as penas da Lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargo público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Patos-PB para o exercício c ocumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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CONTRATO CONSOLIDADO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

E por estar assim junto e contratado, assina o presente instrumento, para que produza os devidos e legais
efeitos de direito.

São Mamede-PB, 26 de Março de 2024.

ZE tiro a dl Md
JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO

dia fo Lomeniele dotado
EWERTON IRAN TORRES DE ANDRADE
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDNA MARCELIA LUCENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o nº 005496, registrado em 16/08/1995,
inscrito no CPF nº 49737236491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF | Nº do Registro Nome

| 49737236491 | 005496 EDNA MARCELIA LUCENA

cERrIFICO O REGISTRO EM 10/04/2024 12:45 08 Me 20240627495.
PROTOCOIO: 240617495 DE 03/04/2024

A CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12404980093. CNPG DA SEDE; 21933413000107
di NIRE: 2520648978. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/03/2024

ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIOSEcRETÁRIA-GERAL.

we cadasám po. gor be
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provsória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
AS orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento diga! estão disponiveis em:ps serpro gov brassinador ira

SERPRO /SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 21.933.413/0001-07
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:/Awww. pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:32:45 do dia 30/03/2025 <hora e data de Brasília>
Válida até 26/09/2025.
Código de controle da certidão: 8C9D.6EES.2BD0.C855
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 9A6B.543B.C986.AD33 Emitida no dia 20/08/2025 às 19:08:22

Nome Empresarial
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Endereço: Número: Complemento:
FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 281
Bairro. Município: cep:CENTRO SAO MAMEDE 58625-000
Inscr. Estadual: Situação Cadastral CNPJICPF:16.416.033:7 ATIVO 21.833.413/0001.07

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com osassentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situaçãoREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscaisadministrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www sefaz pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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Prefeitura Municipal de São Mamede

Rua Janúncio Nobrega, 0t, CENTRO, SÃO MAMEDE - 58825-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 1E70504AA255ED67

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:
ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - 21.933.413/0001-07

Endereço:
RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA, 281, CENTRO - SÃO MAMEDE (PB) - 58625-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
Registro da Divida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de São Mamede.

Certidão emitida gratuitamente em 20/08/2025.

Ulize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 20/08/2025 10:33:18.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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82

82



g
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Ra Janúncio Nóbrega NºDI CEP-58625000
ESTADO DA PARAÍBA.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ALVARÁ
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

No. Alvará : 12324 Tipo do Alvará : Serviços
Inscrição: fases ada CPF/CNPJ: RE
Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:
Numero: asia Complemento: (siaRS
Bairro:

COMPETÊNCIA:

EMITIDO: DOORS VALIDADE:  D3IMI2p02sm)

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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18/08/2025, 11:17 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar | Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.933,413/0001-07
rr ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Endereço: — RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 281 / CENTRO / SAO MAMEDE /
PB / 58625-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/09/2025 a 30/09/2025
Certificação Número: 2025090105192825575021

Informação obtida em 16/09/2025 11:17:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hps:consula-cr caixa gov-briconsuacripages/consultaEmpregador st m
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 21.933.413/0001-07
Certidão nº: 21376689/2025
Expedição: 16/04/2025, às 07:44:06
Validade: 13/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 21.933.413/0001-07, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas é sugestões: ndedtat.jus.br

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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85

85



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certficamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 21.933.413/0001.07
Razão Social: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Certidão emitida às 08:15 de 08/09/2025

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confimar a autenticidade deste documento acesse http:!lapp.tjpb jus.bricertolvalidarcertidao e insira o
código de validação: 10Q3.3paO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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PESSOA JURIDICA Emissão: 18/08/2025
Nº 5194 de 24 de Derembro de 1966 Eisner ec

Chave: DaDWW

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-PB | Nº 220871/2025
Lei Feder |

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconta-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 51945, confere os dados impressos
nesta cerudão. CERTIFICAMOS, ainda. que a referida pessoa juca é seu(s) responsável) técnico(s) estão qutes com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regons! de Engenharia e Agronomia da Paraiba - CREA-PB, estando habitada a exercer suas asvisado,
Crcunserta (e) atuiçãoões) de seus) responsávelves) técnico)

Interessado(a)
Empresa ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 21.939 413000107
Regstro ooos4zgssa
Categoria: Matriz
Cata! Socit R$ 500 000.00
Data do Capa tojo42024
Favar3
Objtvo Soc: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO 7 RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÃO DE CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OUTRAS OBRAS
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO. OBRAS DE FUNDAÇÕES, OBRAS DE ALVENARIA: PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE
ÁGUA: ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS PRÉMOLDADAS DE CIMENTO; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO À GESTÃO DE REDES, COLETA DE RESÍDUOS NÃO. PERIGOSOS. COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. PINTURA PARA
SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEREOPORTOS: CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, CONSTRUÇÃO DE
BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA. MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS,
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTENAS CENTRAIS ARCONDICIONADO,
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL: OBRAS DE ACABAMENTO
EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL: APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR: ALUGUEL DE ANDAIMES: LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES PAISAGISTICAS. (CONFORME contrato de
consolidação de LTDA, DE 10/04/2024)
Resvições Reiatvas ao Objeto Social: HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL,
EXCLUSIVAMENTE NO AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.
Endereço Matriz: RUA RUA FRANCISCO MEDEIROS DE LUCENA 261, 287, CENTRO, SÃO MAMEDE, P8, Ses25000
Tipo de Registo. Regis Defntio de Empresa
Data inicia 1602/2018
Deta Fina Indefinido
Registo Regonat ooos4ssssnoPs

Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações Notas
“A capacidade técnico-profissional
quadro técnico,
- Esta cortidão pordorá a validado, caso ocorra qualquer alteração postaior dos elementos cadastrais nela contidos

empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

Última Anuidade Paga
Ano: 2025 (19)

Autos de Infração
Nasa consta

Responsáveis Técnicos
Prefssicnal: JOAO ISIDORO DE ANDRADE NETO
Regsto: 1511771880
corsa soam
Data Inicio 18022018
Data Fim Indefinido
Data Fim de Contrato Indetinito
Tito do Proasionas

ENGENHEIRO CIVIL
Arrbuição: RES 218773 CONFEA ART 07 E 25

A tesao sa Corão pod sa vtcada em hr st cometa! comaicrave Dei
ingrato em 1808028 à 15 1938 por od 1672081167 [a

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CREA-PB Nº 220871/2025PESSOA JURIDICA A
Lei Federal Nº 5194 de 26 de Dezembro de 1966 Emiaso: 18/00/2025

Validade: 14/02/2026
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO
Sócios

Sóto: JOAO ISIDORO DE ANDRADE NETO
cor sea soem
Função: ENGENHEIRO CIVIL

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO al Nº 213046/2025PESSOA FIST CREAPB | isaLe eder! ne S154 06 4 Setembro de 1966 pra a aaa
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia “Chevas prÉEa,

CERTIFICANOS que o profissional mencionado encontra-se registado neste Conselho, nos termos da Lei 5194/55, de 24/12/1965, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face oestabelecimento nos atos 68 e 69 da referida Le, que ointeressado não de encontra em déb comoCREAPS.

Imeressado(a)
Prefissiona: JOAO ISIDORO DE ANDRADE NETO
Registo: 1511771860.
cer: sea soamEe cat
Tipo de Registo: Visto Proisonar
Data iii 2503/2013
Data Fina Indefinido
Número do Vito: 0342

Titulos)
EO
ENGENHEIRO CIVIL
Arrbuição: RES 218773 CONFEA ART 07 E 25
Insttução de Ensino: CENTRO UNIVERSITARIO LUTERANO DE SANTAREM

Data de Formação: Oraors
Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA
Informações / Notas

“A fallficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasilro, sujeitando o(a) autora) à respectiva ação penal.
= CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) ateração(des) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta cortidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
-Válido em todo território nacional

Última Anuidade Paga
Ano: 2025 (11)

Autos de Infração
Nada consta

Responsablidades Técnicas
Empresa: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Registo: ooosesoogz
CNPJ: 21933 4130001.07
Dera Ínicio 180272018
Ota Fi: Indeinido
Data Fim de Contrato Indefinido
Tipo de Responsablidade: RESPONSAVEL TÉCNICO
Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastado para este dia; Segunda-Feira: 18.09.00 às 200.00; Terça-Feira: 16:00:00 às 2000:00
Quara-Fra: 16/00/00 às 200010, Quina Fera: 16/0.00 à 20:00 00; Seia ra: 16:00:00 às 20:0000; Sábado: Nenhum noráro cadastrado paraestos
Observação: CONTRATO - 04 HORAS POR DIA

A eras desta Conto po e vrtcaca am Pro at om eu! om a cave esapras em. 18022525 s 2138 25 por acao 1777320144 o)

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
172798/2022

Atividade concluída
resciçãon sessao soceomiado rom — CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2008, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB, o Acervo
Técnico do profissional JOAO ISIDORO DE ANDRADE NETO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Proissona! JOAO ISIDORO DE ANDRADE NETO
Registo t0382p8 RNP. 1sttTr raso
Tíulo profisonal ENGENHEIRO CIVIL

Número de ART: PB20200302115 Tipode ART: OBRA SERVIÇO Registrada em: 27/2/2020 Baixada em: 011112021
Fotma de registro: INCIAL Participação técnica: INDIVIDUAL.
Empresa contratada: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ - MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA -EP
Contatate: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB CoFICNPS: 08 883.217m0001:07
Endereço do contatate: RUA FRANCISCO VICENTE DE MORAIS net
Complemento Bairo: CENTRO
Cidade: SÃO JOSÉ DO SABUGI ur-es cer: sesrooo
Contato: ocot17020-GP Celebrado em: osimaa020
Valor do contrato R$ 380 78604 Tio de contratantes: Pessoa Jurídica de Dirt Público
“Ação insttuciona! Órgão Púbico
Endereço da cbrasenviço: RODOVIA PB221 Ne su
Complemento Beiro: CENTRO
Cidade: SÃO JOSÉ DO SABUGI vr-es CEP: sssr0o00
Data de início: 10/02/2020 Conclusão efetiva: no712020
Finalidade: Ouro
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUG!- 8 CPFICNPS: 08 883 217000107
Adade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 81002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA.
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 118963 metro quadrado 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 41005 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 15 - EXECUÇÃO 4189 63 metro quadrado, 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES
> 81005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 118963 metro quadrado 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO » 81242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 118955 meto quadrado; 1 - DIRETA
OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > 41258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO
1189/83 meio quadrado

— Observações asa
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGLPS.

Número da ART: PB20200313638 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registada em: 02/06/2020 Baixada em: 191102020
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Partigação técnica INDIVIDUAL
Empresa contatada: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ - MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA -EPP
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA - PB CPFICNPU: 09.148 13100015
Endereço do contratante: RUA JOSÉ ROSAS Nesu
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Beiro: CENTRO
Cidade: MANAIRA ur. es cep: segoso0o
Contrato: sr2020 Ceras em: 24020
Valor do contrato: R$ 31.770,38 Tipo de coratanteo Pessoa Jurídica de Do Público
Ação insttucona: Órgão Público.
Endereço da corlsenviço: RUA JOSÉ ROSAS Ne sn
Complemento Bairo. CENTRO
Cidade: MANAIRA ur: PB cep: sesosooo
Coordenadas Geográficas 7 708038, 38 183434
Data de nico: 0412020 Conclusão efetiva: 2310872020
Fraldade: Outro
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA -P8 CPFICNPU: 09.148 134000195
Atvidade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 41002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAXA
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 13.00 unidade; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 81005 INSTALAÇÃO
SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 1.00 unidade; 1- DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 81104 - REFORMA 15 -
EXECUÇÃO 345 80 metro quadrado 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVI > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA
CONSTRUTIVO > 81242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 115263 metro quadrado;
—obenações
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA NO MUNICÍPIO DE MANAÍRA - P

“Conselho Rogional de Engenharia e Agronomia da Par E ces
AU Dem Po Tania Jo Peça. PO

Té + 55 (89) 3539 2525 E mat crnapoggcreaço arg dr PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

90

90



Página 2726

cansa e care pairmica CREA-PB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 1 72798/2022

se ES

sr

Alvidade Técnica. 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 8102 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAXA
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 4 00 Portos 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA
CONSTRUTIVO > &1242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 38 32 metro quaciado, 1 DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CMI >
SISTEMAS ESTRUTURAIS > ESTRUTURA > 81258 - CONCRETO ARMADO 15 - EXECUÇÃO 0.61 meto cúbico 1 - DIRETA OBRAS E
SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA TERRITORIAL > MOVIMENTO DE TERRA > 81468 = TERRAPLANAGEM 158 «
EXECUÇÃO 863 80 metro quadrado;

— Omsenações
EXECUÇÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA NO BAIRRO CRUZ DA TEREZA, ZONA URBANA DO MUNICIPIO DECOREMASPS.

Número da ART: PB20200316716 Too de ART: OBRA / SERVIÇO Registada em: 2906/2020 — Baixada em: 27/t072021
Forma de registro: INCIAL Participação técnica: INDIVIDUAL.
Empresa contatads: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ - MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA -EPP
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS/PB COFICNPS: 08.938 836/0001.94
Endereço do contratante: RUA CAPITÃO ANTÔNIO LeiTE nes
Complemento. PREFEITURA MUNICIPAL Bairo: CENTRO
Ciande: COREMAS ur es cer: serrono
Contrato: 4372020 Ceiebrado em: 230672020
Valer do contrato: R$ 109.232,20 Tio de contratante: Pessoa Jurídica de Dito Pútico

Ação insttuciona: Órgão Público
Endereço da cbrjsenvço: RUA SANTA RITA. ne su
Complemento. uBs Bairo: CENTRO
Cidade: COREMAS vr- po cep. ssr7o000
Deta de inicio: 2908/2020 Conclusão eteiv: 29082020
Finalidade: Saúdo
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMASPG CPFICNS: 08930 gagn0or. as
Atvidade Técnica 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 81062 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAXA
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 341 88 meto quadrado, 1 - DIRETA ÓBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > g1009
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 15 - EXECUÇÃO 341 8 metro quadrado; 1 DIRETA OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES2 81005 “INSTALAÇÃO SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 341 88 meto quadrado; 1 DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML =
EDIFICAÇÕES > atos - REFORMA 15 - EXECUÇÃO 341 88 metro quadrado 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > 41242 - EM ALVENARIA 15 - EXECUÇÃO 34188 meto quadrado
— Observações
EXECUÇÃO DA REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE (UBS ANTÔNIO LOPES), LOCALIZADA NA RUA SANTA RITA. NO MUNICÍPIO DECOREMASPO

Número da ART: PB20200320620 Tio do ART: OBRA SERVIÇO Registada em 150612020. Ganada em 1911072020
Forma de registro: INCIAL Participação técnica: INDIVIDUAL.
Empresa contatada: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ - MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA - EPP
Contratante. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA «PB CPFICNPS: 08.448.1310001.96
Endereço do contratante RUA JOSÉ ROSAS nesu
Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Barro, CENTRO
Cesnde: MANAIRA ur. pa cep: segosooo
Contrato: g2r2020 Celebrado em 12082020
Valor do contrato: R$ 55 655.27 Tipo de contratantes: Pessoa Juca de Dito Público

“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da.A Dom Peso 08 Tania oba Pesca. PO
Te + 8509) 3632628 Ema ego gereaç gor B

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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ii CRRARE |
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba dao ad

Ação institucional: Orgão Público

pat seraoEA O

Alvidade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 41002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA
TENSÃO 15 - EXECUÇÃO 627.20 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 1003 -
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 15 - EXECUÇÃO 627 20 metro cúbico: 4 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVI > EDIFICAÇÕES >
41005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 15 - EXECUÇÃO 62720 metro cúbico; 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CVIL >
EDIFICAÇÕES > 81104 - REFORMA 15 - EXECUÇÃO 627 20 meto cúbico, 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL >
SISTEMAS CONSTRUTIVOS > SISTEMA CONSTRUTIVO > 81242 - EM ALVENARIA 1 - EXECUÇÃO 627 20 meio cúbico
cos OMOragÕÃO
EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA: LOTE VII REFORMA DO MERCADO PÚBLICO, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE MANAÍRA-P8,

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, nlmante, que te encontra vncado à presente Certo de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 23 flats). expedido
Pelo contratante da obraisarvsço a quem cabe responsabilidade peia veracidade é exatidão das inormações nele constantes

Cortdão de Acervo Técnico nº 172798/2022
230272022, 10:22zen

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado Esta cortdão perderá a validade, caso ccofa qualquer ateração
“conatturá prova da capacidade nico profissional da pessoa juridica posterior dos elementos cadastrais nei conisos.
“Somente se o responsável técnico indicado estiver na Ceridão de ni eis Ea ga?
Regio e Quitação (ORG) apresentada A pps aaa canto o no
“Conficamos que se encontra vinculado à present CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Le nº 8 686/33, expeido pela pessoa
Juídca contratanteipopritário, a quem cabe a responsabiidade eia
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabidade deste Conseho a venfcação da atvdade
profissional em conformidade com 8 Lei nº 8 194/55 e Resoluções do
Conselho Fecera! de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

“Conselho Regional de Engenharia o Agronomia da Paraíba
A Dom Paso! E Tampa. od Pesca. PO

re 55 (89) 3292629 Es cmspo gemas ge

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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ç Utrua cidade de todos
ESTADO DA PARAÍBA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABIGI
CNPJ: 08.883, 2171000107

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA E g
1. Atestamos que TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E SERV. LTDA, de Sat

CNPJ: 21.338.413/000.07 foi conrafado peis PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO es
SABUGI, de CNPJ: 08.883.217/0001-07 para a realização dos serviços abaixo relacionados com as se E]

sn Bis
a 85:

1. Contato nº: 00011/2020-GP | 3o E
2. Objeto do contrato: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COMPLEXO ESPORTIVO NA | Ear

SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI-PB. Ea
3. Endereço da (obra qu senico lácnico) RODOVIA PB-231, SN, CENTRO, SÃO JOSÉ DO SABUGI êis

—PB, CEP: 58,610.000 sBi| 4 Empresa contratada: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ MOLDADOS E SERV. LTDA, ERA| CNPU:21.8334430001.07 o ga
5. Contratante e Proprietário da (obra ou serviço técnico) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ i an

DO SABUGI, CNPJ: 08.883.217/0001-07 ERR
6 ART 1” PBZ0200302115 5 EE7. Responsável Técnico: Engenheiro Civl JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, Crea Nº BEE

151.177.186.0 do
8. Alvidades executadas sob a sua responsabiiade técnica

Atividade Técnica
41002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO
41003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA
41005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA
$1242 - SISTEMA CONSTRUTIVO EM ALVENARIA
$1258 - CONCRETO ARMADO E

9. Periodo de participação nos serviços |
“Data de início: 10/02/2020. Previsão de Témino: 10/07/2020.

Atestamos ainda que a obra e os serviços acima relacionados foram CONCLUÍDOS dentro do prazo estipulado
em contrato e aditivos, e que obedecem aos padrões técnicos exigidos, atendendo plenamente a comunidade,
estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o plano de Irabalho, previamente aprovado,

José do Sabugi - PB, 14 de setembro de 2021

ti Ss go JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO EAAp dd a PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ ê
MES a DO SABuGiPine io da io

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia da ParaibaA Dom Paso 0 Tabia nda Porco PS.
To! + 6518) 3632626 Ema poema rr

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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TORRES E anoRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ:
e MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA.2 ,

F e CRPI 21.933. 413/0001-07
TORRES & ANDRADE e maijisidorosiva.com Fone: 8398787.4502

osna: Loca: centro
CONSTRUÇÃO DO CompLEXo EspoRTIvOua

PLANILHA TÁRIA PRACINHA

ea seem E Eai
RS gr pç

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Regional

de

Engenharia

e

Agronomia

da

Paraíba,

vinculado

à

Certidão

nº

172798/2022,

emitida

em

=
RES DE COBRE PUES22 oivm PARRCGUTOS TERMINA FORNECIMENTO E STALAÇÃO “ mmpoe E em

E lovensos
7” [OSSO [Br de es rr Sd sem comi ad a EE

is NVERE REGION ALTURA MAIDRBUE 0 EM CAVAS

Certsão

re

7219872022

orioao22,

2337

Conselho Regional do Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av Dem Paso 608 Tam to Posso PB

qa» Ss (69 25392605 Emas compogeaaçoog ie

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-
MOLDADOS E SERVIÇOS LTDAe CNPJ 21.933.413/0001:07

TORRES & ANDRÁDE anita tree
; toca: esmo $85CongiRução do coupLexo Esporrvo Es

SRAPUDS FEVERERONT COM DESONERAÇÃO. EPLANILHA ÁRIA CAMPO es5

DO o Comece gem si vo E o ii
E RS REELEITO ME ES
= sos
a E ma as Ear
É : ii

E ENA TOS DN cade sã“| E é Seaom SI EE; êOS CRM désa

E Prec açõe auemecia

DANTAS SEGUNDO |re oe comem Í

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av Dom Peso GU Tanbia ndo Pesca PS.

To + 6518) 363 2626 Ea espere gr

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 30EB.B149.FBEB.6319.A415.137E.1F2F.BE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120534/25. Data: 24/09/2025 10:25. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-
MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA

CNP) 21.933.413/0001-07
Ema |isidorogolve.com Fone: 83 96787-4502

TORRES & ANDRADE pus: Francisco Medeiros de Lucena, 281 - Centro - São Mamede-P3

Loca: centro
CONSTRUÇÃO Do conetexo Esportivo
SINAPUPA | FEVEREIRO/2018 COM

e

22 | rat (ESPESSURA SEM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACS 128 ma E
EXEGUGÃO DE ESTRUTURAS DE EONERETO ARMADO, FEK= 5 UPA

Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

Regional

de

Engenharia

e

Agronomia

da

Paraíba,

vinculado

à

Certidão

nº

172798/2022,

emi

E emas de cone E
E tadera ss minas a caan fi Capa a crstemaen tante | | ma
E psia EÉ im mes | | uma
sê | ar [ea sn rar va ra da a na
E PS

E
TA | Tas (E oaçoR Con Ms CR ER COM DUAS DEMADS ã me vosso

OONo2,

2937

Certaão

né

r72798/2022

soe
rn Tome Lc os
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS
E SERVIÇOS LTDA
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS
E SERVIÇOS LTDA

CNP) 21.933.413/0001-07
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1. Atestamos que TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E SERV.
LTDA, de CNPJ: 21.933.413/0001-07 (o! contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANAÍRA, de CNPJ: 09.148.131/0001-05 para a realização dos serviços abaixo
relacionados com as seguintes características:

. Contrato nº 68120
2. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUI

DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA, NO MUNICÍPIO
DE MANAÍRA-PB.

3 Endereço da (abra ou sanvica técnico): RUA JOSÉ ROSAS - MANAÍRAIPB.
4. Empresa contratada: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E

SERV. LTDA, CNPJ: 21,933.413/0001-07
8 Contratante e Proprietário da (obra ou sanvço técnico): PREFEITURA MUNICIPAL DE

| MANAÍRA, CNPJ: 09,148.131/0001-95
| 8. ARTº PB20200913638 |
| 7. Responsável Técnico: Engenheiro Civl JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, Crea Nº: |

4514774860
Atividades executadas sob a sua responsabil

— Atividade Técnica
[81104 REFORMA
| 41002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO
| 41005 — INSTALAÇÃO SANITÁRIA

NARI9. Periodo de paricipação nos serviços
Data de início: 23/04/2020 Previsão de Término: 23/08/2020

Atestamos sinda que a obra € os serviços acima relacionados foram CONCLUÍDOS dentro do
prazo estipulado em contrato, e que obedecem aos padrões técnicos exigidos, atendendo
plenamente a comunidade, estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o
plano de trabalho, previamente aprovado, Daio município

& emToRio perna oe Cet a egito Ci do PS Manaira - PB, 24 de setembro de 2020,
ar ipatã

Toto aires caça

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
Av DomPeso 08 Tania ado Potca PS

Te +66 89) 363 2626 Ema oagegeaço og ir
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TORRES & ANDRADE

TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES,
PRÉ-MOLDADOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ 21.933.413/0001-07
E-mail Lisidorogplive.com Fone: 83 98787-4502
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
CNPJ: 08.936. 636/0001-94

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA
1. Atestamos que TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E SERV.

LTDA, de CNPJ: 21.833.413/0001-07 (oi contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
COREMAS, de CNPJ: 08.929.836/0001-94 para a reaização dos seniços abaixo
relacionados com as seguintes caracteristicas

DADOS DA (OBRA ou SERVIÇO TÉCNC:
alo nº Táti202o| 2 Obelodo contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO |

DE OBRA NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA PÚBLICA NO BAIRRO CRUZ DA |
TEREZA, NO MUNICÍPIO DE COREMAS.PB.

3. Endereço da (obra ou sendco técnico) BAIRRO CRUZ DA TEREZA - COREMAS/P.4. Empresa contratada TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E
SERV. LTDA, CNPJ: 21.933.413/0001-07]

| 5 Contratante e Proprietáno da (abra ou serviço técnico): PREFEITURA MUNICIPAL DE
COREMAS, CNPJ: 08.939.836/0001-54

6 ART nº PB20200346710
7. Responsável Técnico: Engenheiro Ci JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, Crea Nº151.177.1860

| 8. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica.
Atividade Técnica [Unidade | Quantidade |

| 41002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO | Pontos 400
41468 - TERRAPLANAGEM 863,80
49242 ALVENARIA 3832| (E

| 9. Periodo de parti:pação nos serviços.
Data deinico 2906/2020 Previsão de Término: 29/08/2020

Atestamos ainda que a obra é os serviços acima relacionados foram CONCLUÍDOS dentro do
prazo estipulado em contato, e que obedecem aos padrões técnicas exigidos, atendendo
plenamente a comunidade, estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o
plano de trabalho, previamente aprovado, pelo municipio.

COREMAS - PB. 06 de abri de 2021

semeado. ostr E 2
IRANI ALEXENDRINO DA SILVA
PREFEITO CONSTIONAL DO MUMEIRO DE conti
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ 21.933.413/0001-07

apo 4 Esmal Lsierogrive.com Fone: ta 98787-450?
TORRES & ANDRADE  osibrnórco Motos de Lucre 261 Cro -ãe Mamedert
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E
= SERVIÇOS LTDA - CNP) 21.933.413/0001-07

A Ema Lisidorogpive.com Fone: 83 98787-4502
TORRES & ANDRADE  umifrancico Motors de Lucena, 281 - Contr «São Mamada-s
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ 21.933.413/0001-07

Ema Lsidorogbive com Fone: 83 38787.4502.
TORRES & ANDRADE ua franco Modos de Lcana 241 - Conto -São Marte

OBRA: ConsTRUÇÃO DA PRAÇA DAS MISSÕES mor: 20,08%
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E
= SERVIÇOS LTDA - CNPJ 21.933.413/0001-07

/ E-mal Lsidorosive com Fone: 83 8787-4502
TORRES & ANDRADE ua franco Madeiro: de cana, 261 - Contra São Mamute 98
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ESTADO DA PA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
CNPJ: 08.936.636/0001.94

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA
1. Atestamos que TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E SERV.LIDA, de CNPJ: 21.933.443/0001-07 foi contatado poia PREFEITURA MUNICIPAL DECOREMAS, de CNPJ: 08.939.936/0001-94 para a realização dos serviços abaixo

—— felacionados com as seguintes características:j DADOS DA (OBRA ou SERVIÇO TÉCNICO):
1. Contrato nº: 143/2020

DE OBRA NA REFORMA DA UNIDADE DE SAÚDE (UBS ANTÔNIO LOPES), NO

3a Endereço da (abra qu serviço tácnico) RUA SANTA RITA, SN, CENTRO, COREMAS/PB. |4 Empresa contratada: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS ESERV. LTDA, CNPJ: 21.933.413/0001-078. Contratante e Proprietário da (gia ou servico técnico): PREFEITURA MUNICIPAL DECOREMAS, CNPJ: 08.939.936/0001-94] t6. ART nº PB20200316)
7. Responsável Técnico: Engenheiro Civil JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, Crea Nº. |1SLATIAGO || 8 | tis aneis ao a ma reponsaiiado nica

| STALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO | Me | 342,0841003 — INSTALAÇÃO HIDRÁULICA ow EE| 61005 INSTALAÇÃO SANITÁRIA w | 3|AN2az ALVENARIA pe | um |Lastos = REFORMA S e mw | 3 |9. Período de participação nos serviços: |E Dala de início: 29/06/2020. Previsão de Término: 29/09/2020 j
Atestamos ainda que a obra e Os serviços acima relacionados foram CONCLUÍDOS dentro do
prazo estipulado em contrato, e que obedecem aos padrões técnicos exigidos, atendendo
Plenamente a comunidade, estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o
Plano de trabalho, previamente aprovado, pelo município.

COREMAS - PB, 22 de outubro de 2021

Engenharia Agronomia da Para CREAameaçar foi neon |]
Te + 55 (83) 3533 2525 Ema creapogpcreaço omg br PBImpres em oraaena den
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E= SERVIÇOS LTDA - CNP3 21.933.413/0001-07ops E-mail Lisidorogolive com Fone: &3 98787.4502| TORRES & ANDRADE um: Francisco Medeiros de Lucena, 281- Cetro -SSe Mamede a
OBJETO: REFORMA DA UBS ANTONIO LOPES| MUNICÍPIO: COREMAS / PB
DATA BASE: DEZEMBRO/2019
ENDEREÇO: cewTRO da

Paraíba,
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[BASGO EM ALVENARTA PARA RAMAIS? DISTRIBUIÇÃONNDIAETÃOS MPNORES OU IGUAIS À 40 4. AE 05/2050
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e
172796/2020

ONa2022,
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ 21.933.413/0001-07

E-mail Lisidorofive.com Fone: 83 98787-402
Rum: Francisco Medeiros de Lucena, 282 -Centro - São Mamede-Ps

OBJETO: REFORMA DA UBS ANTONIO LOPES
MUNICÍPIO: COREMAS / PB.

DATA BASE: DEZEMBRO/2019
ENDEREÇO: CENTRO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SANTTÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP 12/
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS EÉ SERVIÇOS LTDA - CNP 21.933.613/0001-07
E-mail Lisidorogblive.com Fone: 83 98787-4502

TORRES & ANDRADE Rua: Francisco Medeiros de Lucena, 281 - Centro - São Mamede PB.

OBJETO: REFORMA DA UBS ANTONIO LOPES
MUNICÍPIO: COREMAS / PB
DATA BASE: DEZEMBRO/2019
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iMANAÍRA
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA.
CNPJ: 09.148.131/0001-05.

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA
1. Atestamos que TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E SERV.

LTDA, de CNPJ: 21.933.413/0001-07 foi contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MANAÍRA, de CNPJ: 09.148.131/0001-95 para  reaização dos serviços abaixo
relacionados com as seguinte

DADOS DA (OBRA ou SERVIÇO TÉCNICO)

emitida

em

1. Contrato nº; 0272022
2. Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO |

LOTE Vil - REFORMA DO MERCADO PÚBLICO, NO MUNICÍPIO DE MANAÍRA-PB. |
3. Endereço da (abra ou senico técnico): RUA MONSENHOR SEBASTIÃO RABELO -

MANAÍRA/PB.
4. Empresa contratada: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E

SERV. LTDA, CNPJ: 21.933.443/0001-07
5. Contratante e Proprietário da (obra qu seniço técnico): PREFEITURA MUNICIPAL DE

MANAÍRA, CNPJ: 09.148.131/0001-95
8. ART nº PB20200330620

| 7. Responsável Técnico: Engenheiro Civil JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, Cres Nº:
Regional

de

Engenharia

e

Agronomia

da

Paraiba,

vinculado

à

Certidão

nº

172798120:

23/02/2022Este

documento

encontra-se

registrado

no

Conselho

151ATT.186.0
8. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica:

| É Atividade Técnica | Unidade || 41002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO me
| 81003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA ne
| 81005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA ow
44242 - ALVENARIA ne
E EEFORMA . y

8. Período de participação nos serviços:
— Datadeinico: 17/08/2020 Previsão de Término: 12/08/2021

Atestamos ainda que a obra e os serviços acima relacionados foram CONCLUÍDOS dentro do
prazo estipulado em contrato, e que obedecem aos padrões técnicos exigidos, atendendo
plenamente a comunidade, estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o
plano de trabalho, previamente aprovado. belo munkoípio.

- Manaira = PB, 24 de setembro de 2020.

OUONIzaZ2,

29537

E
Certo

ne

s72r92020

PREFEITO CONSTITUCI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
re + 5509] 6292626 Ema evapogmeço er
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TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÊMOLDADOS E SERVIÇOS LTDA -
CNP 21.933.413/0001-07

E-mal Lisidorofblive com Fone: 63 98787-4502
TORRES: AMPRADE Rua: Franco Medeiros de Lucena 241 - Centro - São Mamede

OBRA: REFORMA DO MERCADO PUBLICO MUNICIPAL
LOCAL DR EXECUÇÃO DA OBRA: RUA MONSENHOR SEBASTIÃO RABELO - CENTRO - MANAIRA/PO

[ooo uemenços pRetiiaAnes
14. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

emam tura mo usas
cm ai mo NUS2a CUIDA INCOLOR Lamar mera me O
REVISÃO PARCIAL DA COBRA CON TELHA DEMIBROCIGRSTO amam zeeta | me | 1004

Coma 70872 mé 8670
sa” CNLCADA DE CONTORNO APENAS REVESTIMENTO C7 ACABAMENTO | suar 12700 | me | anda

ERR sam |“447 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO DE ARGAMASSA o | | cam |
"CHAPISCO APLICADO EN ALVENARIAS INTERNAS COM COLHER DE | gimamzano mo ans |$2 PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1-3 COM PREPARO MANUAL Ê
(MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA

43. TRAÇO 128, ÁPUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE sixamraroo | me ousa
PAREDES, ESPESSURA DE 20 MM, COM EXECUÇÃO DETALISCAS | sã
(REVESTIMENTO CERANICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS |
“TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20320 CM APLICADAS EM | anupasssa mo asso |
AMBIENTES DE AREA MENOR QUE SM? NA ALTURA INTEIRA DAS

ESTE
SO REPARO DE SUPERFICIE COM NAMES EAMICAGNG BEST] ENA

DERÃO DE FONDO REPARADOR a
sina 72099

ma raros
DUAS DENÃOS, SOBRE SUPERFICIE | era aata

34 TALE sarrãa |
«a PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE | SINAMBSOS | qu 2184

FUNDO NIVELADOR BARCO p º E.
E E ! a

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TONADA E MOBULOS) | quam
10A/280V, CAIXA ELETRICA, ELETROBUTO, CABO, RASGO. QUEBRAE | qu, UND | 600
(PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR

62 |SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASOO, QUEBRA E | SINA 72790 | UND 20
Simm 72700 | uso | 800

758 chemêNcio Fovis cm
genero Cir. CREAPI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba
re +5589) 389 2525 Es copo gear
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PN 1errst somos consmuçoes menor cuos e semaçoe ron.. cri 21.933413/000:07pi
ididoro give comTORRES ANDRADE pe pondo ta dC Cn ndo

OBRA; REFORMA DO MERCADO PUBLICO MUNICIPAL
LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA: RUA MONSENHOR SEBASTIÃO RABELO - CENTRO - MANAIRA/PB

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CusTO

conoo um quarr
as REMSÃO DE PONTO DEINTERICMOR CON REOSIÇÃO DO AMARES xo oo.

INTERRUPTOR E FIAÇÃO co Raso |a RARO EM ALVENARIA PARA RANAIS DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS | grvae 72706 o
MENORES OU IOUAIS À 40 Ni tda ma
ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL. PVC. DN 25 MM 3/4). PARA67. CIRCUTOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE, FORNECIMENTO E simamanara m | as0oINSTALAÇÃO. Rn á o

“TENDO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 5% AMA 5807780. | INARIASESS Ea
9% “PARA CIRCUITOS TERNINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO oz ELÉTRICA E ese eve

TONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA GUBRAMAT) CON e74. TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 NA, INSTALADO EM RAMAL DE AGUA E, UND | 600
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA

72. PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL DE 100 NM | SINA 72709 | UND | 600
74, PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL DE 73 MM | SINA 72709 | UND | oo

TAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO, 292% 39 CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIPÃO TIPO CARRAPA EM74 PVC, VÁLVULA E ENOATE FLEXIVEL 20CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA SINAPEMTS UND 400
CROMADA DE MESA, PADRÃO POPCLAR - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO

TE JRETIRADA DE APARELHOS SANTTARIOS SAPOS | UND] 20076 VASO SANHTARIO DE PLASTICO, IPO CONVENCIONAL Sima r2r99 UND | 200
TIPO CONVENCIONAL SINA R9STS | UND. 20627 ASSENTO SANITARIO DE PLASTI unoa” TUBO DE DESCIDA EXTERNO DE PVC PARA CAIXA DE DESCARGA BINAPI 63693 up” ago

78 EXTERIA ALTA 40 MMX 1,00 M E7a CANA DE DESCARGA PLASTICO EXTERNA BEST PURABORFIODE | SINAIS uap | 200
NYLON, NÃO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE.
“TURO. PVC, SOLDAVEL, DX 25 NM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE

740 AGUA DK EDIFICAÇÃO QUE POSUA RESERVATORIO DE smaprraro | 1000
PINRA /PIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
REGISTRO DI. ESPERA, PVC. MOLAVES, EI 28 MM INETALADO EM

741 RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA REGRVATORIO | BINAP MATA UND | 200
DE RIBRA /PIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

“TORSEIRA DE NOTA REAL. ROSCAVEL 1737 PORNECIDA EINSTALADA 7 SINA ESET]
. ivERSOs ,
4 LAMPRZA FINAL DA ONRA minarasrenpao

PanÍNo ra

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da ParaibaAv Dom Peso 608 Tati não Pooa- PS
Tot + 6589) 363.2606 Era capo gera bx
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Página 116
Certidão do Acervo Técnico - CAT

rem ceder ra DB | ckrcoureasmovearesnoo
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013

TRasolução Nº 1137 do 31 do Março do 2029 | 215368/2025
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTS, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) elou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Prcfasicna! JOAO ISIDORO DE ANDRADE NETO
Regio: 103828 RNP: Astirrtaso
Tinto profasional ENGENHEIRO CML

Número da ART: PB20240633814 Tipo de ART: OBRA SERVIÇO Registrada em: 250612024 Baixada em 077042028
Forma de registro: INCIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contatado ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA - PB CPFICNPU: 08.739 628/0001:81
Endereço do conratant: RUA PREFEITO BENEDITO MARINHO n:299
Complemento. Bairo: CENTRO
Cidade: NOVA FLORESTA ur. es cep: seszaooo
Contato: 003312024. CPL Celebra em; caros224
Valor do contrato: RS 447 71,84 Tipo de contratante: Pessoa Juresca de Die Público
“Ação insttuciona! Órgão Público
Endereço da cbralservço: RUA JOÃO PESSOA ne: 639
Complemento: UNIDADE MISTA DE SAÚDE Beiro: CENTRO
Cidade: NOVA FLORESTA ur. es cep: seszaooo
Coordenadas Geográficas 6 454117. 36 204474
Data de inc: 177082024 Conciusãoeteiva: 171212024
Finalidade: Saúde
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA - PO. CPFICNPU: 08.739 sastooot.81
Atvidade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >
211.10.1.2- PARA FINS COMERCIAIS 49 - Execução de obra 1000 87 meiro quadrado, 16 - Enecução CONSTRUÇÃO CIVIL » EDIFICAÇÕES >
DE EDIFICAÇÃO > 81111 - DE ALVENARIA 49 - Execução de otra 100087 metro quadiado: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > 81.121 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 1000 87 metro quadrado, 16 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 81 4 1- DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 48 - Execução de cbra 1000 87 metro
quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 41 43 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO
SANITÁRIO 40 - Execução de obra 1000 87 metro quadrado
— Odmervações
EXECUÇÃO DA OBRAS PARA RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E CENTRO
DE ESPECIALIDADES, LOCALIZADA NA RUA JOÃO PESSOA, CENTRO DE NOVA FLORESTA PB.

—— Informações Complementares —

CERTIFICAMOS, tnaimento, que se enconta vinculado à presente Ceidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5folha), expeido
pelo contratante da obralseniço, a quem cabe a responsabiidade paia veracidade e exaisão das informações nee constante.

Certidão de Acorvo Técnico nº 21536812025
ai

A Coido de Aos Tenis (AT) A qual tado avi vcdado Conan qu se ecra cado rata CAT tosapifim e OEid e eprod da mall og ei gdRG aço CR) acre Populi ao voo erato Ss Merações na
A Cardio pardr avô sc do rcção ds ds Sr, É do roseranblidado dai Cnanho a viação ado ota 0 ari do ON Or TRAS O eo tar em coa on lr EMOS Otação ar Fã

A autenticidade desta Certidão pode ger verticada em: hapJlcrea-
pb tás com bipubica, com a nave: S54D'1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av Dem Peso 08 Tama Jão Pessoa PO

re» 55 (89) 25292626 Ema cego geme opte
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NOVA = tea
FLORESTA sn)»

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA.
CNPJ: 08.739.626/0001-81

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA
1. Atestamos que ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, de CNP.

foi contratado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA, de CN
para a realização dos serviços abaixa relacionados com as seguintes caracteristicas:

DADOS DA (OBRA ou SERVIÇO TÉCNICO):
Contrato nº: 0003372024GPL.

2. Objeto do contato: EXECUÇÃO DA RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE MISTA DE
SAÚDE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS E CENTRO DE ESPECIALIDADES, LOCALIZADO NA
RUA JOÃO PESSOA, CENTRO DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA-PE.

3. Endereço da (obra ou servico fécnico): RUA JOÃO PESSOA, SN, CENTRO, NOVA FLORESTA —
PB, CEP: 58.178.000

4. Empresa contatada: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA,
CNPJ: 21.933.41310001-07

5. Contratante e Proprietário da (obra ou senico técnico): PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
FLORESTA, CNPJ: 08.739.625/0001-81

6. ARTS: PB20240633811
7. Responsável Técnico: Engenheiro Civl JOÃO ISIDORO DE ANDRADE NETO, Crea Nº

A51ATIABGO
8. Alhádodes executadas sob a sua responsabilidade técnica

Atividade Técnica Unidade [ Quantidade
FIOS 1121- REFORMA DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA M2 | 100087
ATOS 11.10.12 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO | MZ | 100087
HTOS 1441 - INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS -ÁGUA ne | 1008
$T0S.143- INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS «ESGOTO | M2 | 100087
HTOS 1.1.1.1 - EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA mz | 100087

9. Periodo de participação nos serviços:
Data de no: 17/08:2024. Previsão do Término: 17212024

FEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA FLORESTAS. Pri asuir

José Iran dos Santos Caen
Prefeito Constitucional

Digitalizado com CamScanner

Conselho Regional do Engenharia o Agronomia da Paraiba
re + 852) S80 2526 Ema coapograçocgtr
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Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 21.833.413/0001-07
A opção pelo Simples Nacional ejou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: ISIDORO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Data da consulta: 10/04/2025 07:42:11

Situação Atual
| Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2018

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/09/2025 às 10:25:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120546/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Número do Contrato: 000002492025
Data da Publicação: 22/09/2025
Data da Assinatura: 19/09/2025
Data Final do Contrato: 19/09/2026
Valor Contratado: R$ 120.365,14
Objeto: Contratação dos serviços engenharia para a REFORMA DO GINASIO DE ESPORTES FRANCISCO DE
ASSIS SOUSA VICENTE no município de Malta-PB, de acordo com as especificações constantes do ANEXO |
Contratado (Nome): Isidoro Engenharia E Construcoes Ltda
Contratado (CNPJ): 21.933.413/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim a4973b05e7f33d1afda89e7937b67b75

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 30ebb149fbeb6319a415137e1f2fbe23

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2b4837b62816fb8407caa7f8c05e84b7

Contrato ou instrumento equivalente Sim ae44e837708cb1a2430bc91eec264a71

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 24 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 2E1C.2128.5AE0.07D5.B8A8.9F9A.A0DB.DB91. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

120534/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/09/2025 às 10:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 120546/25 ao Documento 120534/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 120534/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 62 - 67 ae44e837708cb1a2430bc91eec264a71

Comprovante de publicidade 68 a4973b05e7f33d1afda89e7937b67b75

Designação do gestor do contrato 69 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 70 2b4837b62816fb8407caa7f8c05e84b7

Comprovantes de regularidade da contratada 71 - 122 30ebb149fbeb6319a415137e1f2fbe23

Designação do fiscal administrativo do contrato 123 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

RECIBO PROTOCOLO 124 2e1c21285ae007d5b8a89f9aa0dbdb91

João Pessoa, 24 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/09/2025 17:00. Validação: 48D0.B8DA.FF88.EB6F.8842.1E8C.0C52.119D. 
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